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Informar ao órgão cedido a suspcnsSo da ccdencia dos respectivos
servidores, caso nSo enviarema sua frcqucncia ate a data estabelecida,
sendo, quantidade de horas trabalhadas por dia,faltas, sendo que esta é
feita a contar do dia IS do mês antnior U6 o dia 15 do mês
subsequente.
Criar umo pasta individual de cada servidor cedido, com o objetivo de
anexar todos os documentos referente a ccdância,(anto a cedidos de
outros órgãos, bem como dos servidores cedidos a esta Prefeitura.
Apresentar relatório de quantos servidores recebem GRI, com os
respectivos nomes e mencionar em qual secretárias se encontram
exercendo suas funç&es.

Art. 15 O servidor público municipal responderá civil, penal e
administrativamente pelas informaç&es falsas ou incorretas, que
prestar no ato do Recadastramento.

Art. 16 As Secretarias Municipais por seus secretários, chefes e
responsáveis, ficam incubidos de fornecer o apoio indispensável ao
RH, com vistas à plena execução do recadastramento instituído por
este Decreto.

ArL 17 Este Decretoentra cm vigor na data de sua publicação.

Art 18 Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Araguaia, em 30 de outubro
, . de 2014.

NEY PEREIRA DESOVZA
Procurador Jurídico

ROMILDO JOSÉ DE OLIVEIRA
SecretárioMunicipal de Administração

JERONIMOSAMITA MAIA NETO

Prefeito Municipal
Publicado por:

Sebastião Elias Fillto

Código Idcntificador:7997IOI3

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E FROTA

NOTIFICAÇÃO

Oficio: 35I/OBRAS/ADM/2014

Em 03 de novembro de 2014.

Exmo. Senhor

Representante; Sr. Celso Jose Dias Faria
SERVE-TE SERVIÇOS DE PA CARREGADEIRA

•. LTDA-ME

Goiânia-CO

Assunto: Notificação de daniflcação de obra.

Dirijo-me a Vossa Senhoria, para informar que, conforme visita "in
loco", houve daniflcação nos meios fios c saijctos, da obra 176/2014-
3, espcciiicamente na rua E. Solicitamos, COM URGENGA,
providencias quanto a este apontamento.

Atenciosamente,

EDINALDO ALVES DE ABREU

Secretário Municipal de Obras
Publicado por:

Alessandra Souza de Morais

Código Idcntincador:4D40A542

ESTADO DE MATO GROSSO

' PREFEITURA MUNICIPAL DEALTOBOA VISTA

GRUPO DE PREGÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICTTAÇÃO PREGÃO

PRESENCIAL N" 011/2014 REGISTRO DE PREÇO N» 010/2014

www.diaríomunicipal.com.br/amni-mt

A Prefeitura Municipal de Alto Boa Vista - MT, toma público para
conhecimento de interessados, que, com base na Lei 10.520/2002.
Dec. Mun. 019/2009, 001/2010, subsidiaria na Lei no 8.666/93 e
alterações posteriores, aviso de resultado de Licitação, na modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
para "Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de
Combustível e derivados para atender todas as Secretarias do
município". Aberta no dia 03 de Novembro dc 2014, às 13:00 hoias,
teve como vencedores as empresas MARIA DOS REIS ANTUNES
DE SOUZA FREIRE ME com valor total de RS 31.680,00 e F. M. B.
CHRISTICHINI - ME com valor total de RS 970.355,00.

Alto Boa Vista, 03 de Novembro de 2014.

CRISTIANO RUBIN PARIZOTTO

Pregoeiro
Publicado por:

Crisiiano Rubin Parizoiio

Código ldcntificador:286P881D

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N" 018/2014

AVISO DEPUBLICAÇÃO
Alto Boa Vista-MT, 30 de Setembro de 2014
"O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA ESTADO

DE MATO GROSSO EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPÕE
A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ESTADUAL, A LEI
ORGÂNICA MUNiaPAL, E, EM ESPECIAL, O ARTIGO 6!,
PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N" 8.666/93"
Toma-se publico o EXTRATO DE CONTRATO N° 018/2014, de 30
de Setembro de 2014, que, para fins de direito e conhecimento
público, expediu-se o presente Aviso, com Publicação em Mural
Prefeitura e Câmara Municipal de Alto Boa Vista-MT;
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATADO: ROSA NAIR POZZOBOM BERTONCINI
CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA

VISTA

OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel comercial, situado na Av.
Moisés Domeles Montiel, n° 975 - Centro e (01) um imóvel
comercial, locaIiir.ado na Av. Sebastiana Passarinho, Setor Reat, para
instalação do PAÇO MUNICIPAL.
DO VALOR: RS 51.600,00 (cinqüenta e um mil e seiscentos reais).
DO PRAZO: O prazo do presente Contrato i de 12 (doze) meses com
inicio a partir de 01 de Outubro de 2014 e término em 30 de Setembro
de 2015.

DOS RECURSOS:
03 - Secretaria dc Municipal de Administração e Planejamento
001 - Gabinete do Secretario.

2006 - Manut. Ene. Com a Sec. Municipal de Administração e
Planejamento
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa fisica
DATA; 30 dc Setembro dc 2014.

ASSINAM: LEUZIPE DOMINGUES GONÇALVES - Prefeito
Municipal e ROSANAIR POZZOBOM BERTONCINI - Contratado.

LEUZrPE DOMINGUES GONÇAL VES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Edgar Frederico da Silva

Código IdcDtincador:DFl 0D0B6

, ESTADO DEJVtATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS

SETOR DECOMPRASE LICITAÇÕES
RESULTADO DE JULGAMENTO

PROCESSO N*105/2014 - PREGÃO PRESENCIAL N" 075/2014
O MUNICÍPIO DE ALTO GARÇAS. Estado Mato Grosso, por
intermédio de sua Pregoeira, Edi Batista Ribeiro de Miranda, e Equipe
de Apoio, designado pela Portaria n" 115/2014 de 03 de Julho de
2014, toma público aos interessados o resultado final do proccsso
supracitado, cujo objeto é : REGISTRO DE PREÇO PARA

www.amm.org.br



ESTADO DE MATO GROSSO »

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA
GESTÃO 2013 - 2016
CNPJ 37.465.143/0001 - 89

PROCESSO ADMINISTRA TIVO

N" 021/2014

DISPENSA N" 004/2014

CONTRA TADA: ALAOR PORTES DE SOUZA

DA TA DA RATIFICAÇÃO: 18deJunho de 2014.

VALOR: R$ 6.600,00 (seis mil reais)

OBJETOS:

• Locação de imóvel 01 (um) Imóvel, localizado na zona urbana do
município, localizado na Av. Bandeirantes, setor vila real, medindo
163,65 m^, contando com 01 (um) salão, 02 (duas) salas, 01 (um)
banheiro e 01 (uma) área de serviço, onde irá funcionar o Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, pelo período de 12
(doze) meses;

AVmnA snRA MOIM. tos . canso- fONEyaX 066 3S39 1113 - ALTO BOA VISTA - KT • CEP-
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Prefeitura Municipal de Alto Boa Vista ~ m

Secretaria Municipal de Assistência Social

Cl nS 262/SMAS/2014

Alto Boa VIsta-MT, 16 de junho de 2014

Referente: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE
CONVIVÊNCIA EFORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

DA: Secretaria de Assistência Social

Para: Gabinete do Prefeito

Prezado Senhor,

Vimos por meio desta solicitar de Vossa Excelência a Locação de 01 (um ) Imóvel
medindo 163,65m^ (cento e sessenta e três vírgula sessenta e cinco metros
quadrados), na zona urbana do município, localizado na Av., s/ns - Centro, contando
com 03 (três) peças, sendo 01 (um) salão, 02 (duas) salas, 01 (um ) banheiro e 01
(uma) área de serviço no fundo e pátio, onde irá funcionar o SCFV (SERVIÇO DE
CONVIVÊNCIA EFORTALECIMENTO DE VÍNCULOS), pelo período 12 (doze) meses.

Sem mais para o momento, agradecemos.

RECURSO: PRÓPRIO

Atenciosamente

p I //WO
Divina Eug^MÍ de Sousa

Secretária Mun. De Assist. Social

Portaria n° 004/2013

DE filATO GROSSO
Prsíeitura Moniclpafdô
Alto Boa Vl8ta-MT

autòrizad^
Em

Avenida Moisés Dorneles Montiel, 975 Cen^ Fone/fa*rt66) 3M9 -111-
Email: smas.abv@hotmail.copí-^ í

Alto Boa Vista - MT (- CEE>7^55-000 —



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA Vi:
GESTÃO 2013-2016
CNPJ: 37.465.143/0001^9

TERMO DE VISTORIA DF IMf^VFI

Estando Presentes, em 16 de Junho de 2014, os servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALTO BOA VISTA - MT. PAULO DUARTE DA SILVA, VALDIVAN VIEIRA DE AMORIM
FRANKCIJEFERSON CAMELO PEREIRA EJOSÉ MILHOMEM CIRQUEIRA, representando o
CONTRATANTE e ALAOR PORTES DE SOUSA representando o CONTRATADO, para
proceder a vistoria do imóvel objeto do Contrato Administrativo 2014 - Locação de Imóvel na
zona urbana do Município, localizado na AV. BANDEIRANTES, S/N®. QD. 16. LT 01, SETOR
VILA REAL, medindo 163,65m' foi procedida a vistoria do citado imóvel, chegando as
seguintes conclusões:

Imóvel com 03 cômodos com acesso a avenida. 01 banheiro e 01 área de serviço

SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
SITÜAÇAO DO IMÓVEL: Média

Área: BOM

Forro: BOM

Telhado; BOM

Portas, Portais, Trincos e Fechaduras: MÉDIO

Janela: MEDIO

Hidráulica: BOA

Elétrica: MEDIA

Pintura: BOA

CONTRATANTE

MAn.u
PAULO OUÃRTE DA SILVA

PRESIDENTE

ORiM
EMO^O

FRANKCUEFERSON C. PEREIRA
MEMBRO

ySB MiLHOMEM CIRQÜEIRA
' MEMBRO

CONTRADADO

ÍLA0'R'PPRTES DE^SOÜSÃ"
PROPRIENTÁRiODO IMÓVEL

Av. Moisés Domelles Montiel, 975 - Setor Vila Real - Alto Boa Vista - MT - CEP: 78.665-000
Fone/Fax: 66 3539-1113



ESTADO DE MATO GROSSO •R8VíVPKWALTDSÜA'rflS^lP
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
GESTÃO 2013-2016 {]
CNPJ: 37.465.143/0001-89 6/^"

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

Senhor Prefeito, a Comissão de Avaliação e Patrimôrjio nomeados pela Portaria n®
008/2014, após cumprir as determinações constantes da Portaria, vem apresentar o relatório
conclusivo sobre a locação do imóvel.

Esta Comissão de Avaliação emite o seguinte relatório para Locação, levando em
consideração todos osdados adquiridos por meio de justificativas e pareceres.

• Locação de 01 (um) Imóvel, na zona urbana do Município,
localizado na AV. BANDEIRANTES, S/N®, QD. 16. LT 01,
SETOR VILA REAL, medindo 163,65m*, contando com 03
(três) cômodos, 01 (um) banheiro e 01 (uma) área de serviço,
onde Irá funcionar o SCFV - Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos, pelo período de 12 (doze)
meses.

CONCLUSÃO;

A comissão de Avaliação chegou â seguinte conclusão:

01 - O valor de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais) está dentro do praticado no
mercado;

02- O referido imóvel oferece boa localização para o objeto;
03 - Encontra-se em boas condições para uso.

É o relatório.

Em Alto Boa Vista-fi,1T. 16 de Junho de 2014.

PAULO DUARTE DA SILVA
PRESIDENTE

iVAN VIEIRAÜEVWIORIM
MEMBRO

FRANKC^JEFERSON C. PEREIRA
MEMBRO

MEMBRO

Av. Moisés Domelles Montiel, 975- SetorVila Real - Alto BoaVista - MT- CEP: 78.665-000 -
Fone/Fax: 66 3539-1113



ESTADO DE MATO GROSSO cFErnjRÃKUh «uv^^VCTírlf
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
GESTÃO 2013 - 2016
CNPJ 37.465.143/0001 89

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Alto Boa Vista, 16 de Junho de 2014.

A Comissão Permanente de Licitação

Senhor Presidente,

Atendendo a solicitação contida na Cl de n° 262/2014 de 16 de Junho de 2014,
autorizo oinício dos procedimentos necessários para atender aseguinte finalidade:'

• Locação de imóvel 01 (um) Imóvel, localizado na zona urbana do município,
localizado na Av. Bandeirantes, setor vila real, medindo 163,65 m^
contando com 01 (um) salão, 02 (duas) salas, 01 (um) banheiro e 01 (uma)
área de serviço, onde irá funcionar o Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos - SCFV, pelo período de 12 (doze) meses;

Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos protestos de
estimae consideração.

Atenci^amente,

LEUZIPE

Prefeito Muni<^al

AVENIDA SERRA NOVA, 975 - CENTRO - FONE/FAX 066 3S39 1113 - ALTO BOA VISTA ~ MT - CEP 78.665 - 000



ESTADO DE MATO GROSSO MSOsWTWP
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
GESTÃO 2013 - 2016 fj
CNPJ 37.465.143/0001 - 89 — —

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

CONSULTA SOBRE AEXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

AO SETOR DE CONTABILIDADE:

Solicitamos Informações sobre a existência de recursos orçamentários para a "locação de 01
(um) imóvel onde irá funcionar oServiço de Convivência eFortalecimento de Vínculos - SCFV,
pelo período de 12 (doze) meses".

VALOR GLOBAL: R$ 6.600,00 {seis mil e seiscentos reais).

05 - Secretaria de Municipal de Desenvolvimento e Ação Social
001 - Gabinete do Secretario.

2014 - Manut. e Ene. com Sec. Munlc. de Desenv. e Ação Social
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa física

Confirmada a existência de saldo orçamentário, solicitamos a reserva deste valor. Em
caso de Inexistência de saldo suficiente, solicitamos que se proceda à suplementação da
dotação orçamentária, até o limite acima citado.

Alto Boa Vista • MT, 17 de Junho de 2014.

Atenciosamente,

Edgar Fr^^áéõ da silva
Presidente da Comissão^ermanente de Licitação

EdgifFredefico da Silva
PRESIDENTE DA CPLPortaria 002/2014-PMABV

AVENIDA SERRA NOVA, 976 - CENTRO - FONBFAX 066 3539 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 78.665 - 000



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO Bdí^!^ttSüCA£L_
GESTÃO 2013-2016 //
CNPJ 37.465.143/0001-89 ——

SETOR DE CONTABILIDADE

REF: ATENDIMENTO DE CONSULTA SOBRE EXISTÊNCIA DE
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES:

Dando atendimento à consulta formulada sobre a existência de
saldo orçamentário, demonstramos abaixo, para a "locação de 01 (um)
imóvel onde irá funcionar o Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos - SCFV, pelo período de 12 (doze) meses,
no VALOR GLOBAL: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)".

05 - Secretaria de Municipal de Desenvolvimento e Ação Social
001 - Gabinete do Secretario.
2014 - Manut. e Ene. com Sec. Munic. de Desenv. E Ação Social
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa física
Valor - R$ 20.000,00

Sem mais para o momento.

Alto Boa Vista - MT, 17 de Junho de 2014.

Atenciosamente,

JOÃO BmiSTA R. NEVES

SETOR DE CONTABILIDADE

AVENIDA SERRA NOVA, 976 - CENTRO - FONE/FAX 066 3639 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 70.665 - 000



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO B
GESTÃO 2013-2016
CNPJ 37.465.143/0001 - 89

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 021/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2014

EXMO. SENHOR: LEUZIPE DOMINGUES GONÇALVES
Prefeito Municipal

^ Opresente tem a finalidade de solicitar de Vossa Excelência à autorização para
a "locação de 01 (um) imóvel onde Irá funcionar o Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos - SCFV, pelo período de 12 (doze) meses".

Baseado na Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de 1.993 e atualizada pela Lei n°
8.883/94^ e posteriores deliberações pertinentes, informo que, de acordo com
Informações prestadas pelo Setor de Contabilidade, existe dotação orçamentária
suficiente para efeito de cobertura das despesas com o referido contrato, no corrente
exercício:

05 - Secretaria de Municipal de Desenvolvimento e Ação Social
001 - Gabinete do Secretario.
2014 - Manut. e Ene. com Sec. Munic. de Desenv. EAção Social
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoafísica

Alto Boa Vista - MT. 17 de Junho de 2014.

Atenciosamente,

EDGAR FREBipcO DA SILVA
PresIderíte da CPL

Edgar Frederico da Silva
PRESIDENTE DACPL

Portaria 002/2014-PMABV

AVENIDA SERRA NOVA, 976 - CENTRO - FONE/FAX 066 3639 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 78.666 - 000



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO B
GESTÃO 2013-2016
CNPJ 37.465.143/0001 - 89

-ROTiWàKVH AiTOSÜAm-il
ÉM ... -V

Alto Boa Vista - MT, 17 de Junho de 2014.

Ao Senhor.

EDGAR FREDERICO DA SILVA
Presidente Comissão de Licitação
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 021/2014

Senhor Presidente,

. '̂̂ _3tenção ao seu pedido fonnulado para opresente, com afinalidade desolicitar àautorização para a"locação de 01 (um) imóvel onde Irá funcionar oServiço
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, pelo período de 12 (doze)
meses", AUTORIZO a abertura do procedimento licitatório na modalidade de Dispensa e
saliento a necessidade da observância da legislação pertinente em vigor, a partir de 17 de
Junho de 2014.

consideração.
Nada mais havendo a tratar, reitero os votos de elevada estima e

Atencioi

LEUZIPE DOI^INGüis^Q
Prefeito Municipl

ALVES

AVENIDA SERRA NOVA. 976 - CENTRO - FONE/FAX 066 3539 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 78,666 - 000



ESTADO DE MATO GROSSO

teSl' PREFEITURA MUNICIPAL DE ALT
ADMINISTRAÇÃO 2013-2016

^ CNPJ 37.465.143/0001 - 89

Hâ-STDMÜVN. Alio SOA V;$1à4
UJ».

W"'WiCiya^
ALTO BOA VtlTÍA ' íí.n j

AFIXADO fiC MURAL
aT) 1 n í I Cí,nKp \PORTARIA 002/2014 [mTA 03^I ^ IMJ

DE 02 DE JANEIRO DE 2011 {T:Á=:^
Ser-zidor «

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO E
NOMEAÇÃO DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PARA O EXERCÍCIO DE 2014 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEUZIPE DOMINGUES GONÇALVES, Prefeito
Municipal de Alto Boa Vista, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais e constitucionais que
lhe são conferidas por Lei, resolve:

Art. 1 ® - Designar e Nomear a Comissão
Permanente de Licitação para o exercício de 2014, nos
termos da Lei 8.666/93, que será composta pelos
seguintes membros:

Presidente: EDGAR FREDERICO DA SILVA

CPF: 928.391.181-49

Secretário: EÜDETE ALVES MACIEL

Membro:

CPF: 545.694.191-00

WANDERLEY VILELA DOS SANTOS

CPF: 69.0.963.7 62-34

Art. 2® - Em razão do disposto no artigo
anterior, o setor de Recursos Humanos deverá tomar
todas as providências necessárias e legais para o
cumprimento desta Portaria.

Art. 3® - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Boa Vista - MT,
Em 02 de janeiro de 2014.

REGISTRE-SE; PUBL2^É-SíN CUMPRA-SE.

LEUZIPE

PREFE^ITO MUNICIPAL

AVENIDA PLANALTO, 986 - CENTRO - FONE/FAX 066 3539 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 78.665 - 000



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
GESTÃO 2013 •> 2016
CNPJ 37.465.143/0001 - 89

laAAL^SÜAW"^'

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AO: GABINETE DO PREFEITO

ASSUNTO; RELATÓRIO E PARECER

REFERENTE: SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL ONDE IRÃ FUNCIONAR O SERVIÇO DE
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV
ENDEREÇO; AV. BANDEIRANTES, S/N° - SETOR VILA REAL
PRAZO: 12 MESES
VALOR MENSAL: R$ 550.00 (QUINHENTOS ECINQÜENTA REAIS)
VALOR TOTAL: R$ 6.600,00 (SEIS MIL ESEISCENTOS REAIS)

Prezado Senhor,

De acordo com vossa solicitação e dados acima, temos a relatar que
a Lei n° 8.666 de 21 de Junho de 1993, com as suas alterações posteriores
introduzidas pela Lei n® 8.883 de 08 de Junho de 1994 em seu artigo 24, estabelece
que:

"Artigo 24-É dispensável a licitação:
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento

das finalidades precipuas da Administração, cujas necessidades de instalação e
localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor
de mercado, segundo a avaliação prévia." ~

Portando, em cumprimento ao que determina o artigo 38
Inciso VI da Lei n® 8.666 e alterações posteriores, emitimos o Parecer Técnico de que a
Dispensa de Licitação poderá ser processada de acordo com a Legislação em vigor,
podendo o Sr. Prefeito Municipal adjudicar o fornecedor.

Alto Boa Vista - MT, 18 de Junho de 2014.

EDGAR FR^
PRESIDEf

«CO DA SILVA
rE DA CPL

EUDETE ALVES MACIEL
SECRETÁRIO

WANDERLEY VILÊjLA^C
/ MEl^BRO

SANTOS

AVENIDA SERRA NOVA, 975 - CENTRO - FONE/FAX 066 3639 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 78.666 - 000



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO B
GESTÃO 2013-2016
CNPJ 37.465.143/0001 - 89

iKEPBTWUíiyK.

DA: COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÃO
AO: SR. LEUZIPEDOMINGUES GONÇALVES
DD PREFEITO MUNICIPAL
REF: DISPENSA DEUCITAÇÃO

Senhor Prefeito,

Tendo sido incumbido de adotar os trâmites legais para locação de imóvel 01
(um) Imóvel, localizado na zona urbana do município, localizado na Av. Bandeirantes,
setor vila real, medindo 163,65 m^, contando com 01 (um) salão, 02 (duas) salas, 01
(um) banheiro e 01 (uma) área de serviço, onde irá funcionar o Sen/iço de Convivência
e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, pelo período de 12 (doze) meses. Observando as
informações contidas nos autos deste processo, entendo que se trata de um caso
excepcional ressalvado na legislação vigente, pelos fatores que levam a Administração a
efetuar esta locação.

Se não há outro imóvel no Município de Alto Boa Vista - MT com instalações
que melhor atendam aos interesses da Administração Pública e que esteja disponível
para o atendimento da população, a administração deve lançar mão das prerrogativas
que a legislação prevê, objetivando a consecução da locação por meio de processo de
Dispensa licitatória.

ALei no 8.666/93 preceitua no Artigo 24, inciso Xsobre o caso em pauta, o
seguinte:

"Art. 24. Édispensável a licitação:
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso I do
artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma
mesma natureza e no mesmo local que possam ser
realizados conjunta e concomitamente;
X —para a compra ou locação de imóvel destinado ao
atendimento das finalidades precípuas da
Administração, cujas necessidades de instalação e
localização condicionem a sua escolha, desde que o
preço seja compatível com o valor de mercado,
segundo avaliação prévia;"

Os fatores discriminados para reforçar a justificativa são os seguintes;

1. Os valores ofertados para as locações dos imóveis referidos no processo estão
condizentes com os valores cobrados no mercado regional e dentro do que a
administração pode pagar;
2. Anecessidade desta administração é de interesse público e social, que devem
prevalecer sobre qualquer espécie de burocracia, por Isso, não têm condições de
aguardar os prazos exigidos na lei para abertura de processo licitatório;
3. Alentidão na contratação das locações dos imóveis acarretará demora no início das
atividades primordiais destes órgãos;

AVENIDA SERRA NOVA, 97$ - CENTRO - FONE/FAX 06S 3639 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 78.666 - 000
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4. A escolha da locação recaiu sobre os imóveis de propriedade da Sra. ALAOR
PORTES DE SOUZA, portadora do CPF sob o n® 141.115.271-91 e RG n® 77894 2^
VIA DGCP/GO, por ser este o imóvel que oferece a uma boa localização e atende as
necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Ação Social.
Caso Vossa Excelência esteja de acordo com a justificativa que ora se apresenta,
deverá ratificar o ato contratação da locação no prazo de três dias, atendendo ao artigo
26, parágrafo único e incisos II e III da Lei n© 8.666/93.

Segue em anexo, o Parecer Técnico sobre o assunto, emitido pela assessoria
jurídica desta administração.

Alto Boa Vista-MT, 18 de Junho de 2014.

EDGAR FRED»

PRESIDEN

<f DA SILVA
DACPL

TiA-V Vi
EUDé7E ALVES MACIEL

SECRETÁRIO

WANDERLEY Vil

/ MBÍ IBRO

SANTOS
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PARECER JURÍDICO

Conforme determina o inciso VI do art. 38 da l^i n» 8.666/93, atendendo à soücitação
da Comissão Permanente de Licitação, passamos a emitir parecer de natureza Jurídica sobre os
procedimentos de DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Analisando a viabilidade da solicitação que é de interesse público. Eas Informações
constantes do Processo N® _^021/2014, conclui-se que a administração para atender essas
solicitações deve lançar mao das prerrogativas que a legislação prevê, objetivando a
consecução da locação por meio de processo de Dispensa de Licitação, pelo período de 12
(doze) meses. Favorecido Sr. Al^OR PONTES DÊ SOUZA, para funcionamento do Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV. Odispositivo constitui aplicação do princípio
da razoabilidade, na medida em que exige uma relação entre os meios (dispensa de llcitacâo) e
os fins (atendimento de interesse público).

Aluz da Lei 8.666/93, conforme disciplina oseu art. 2°, para se promover aquisições ou
contratações com terceiros pela Administração Pública, é necessária a abertura de
procedimento licitatório, salvo se tais despesas se enquadrarem num dos casos ressalvados
pela referida Lei.

Dispõe oAr. 2° da Lei n. ° 8.666/93, sobre oseguinte:
Art. 2°. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões,

permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão
necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei".

Os legisladores brasileiros, quando da substituição do Decreto-Lei n® 2300/86
preocuparam-se em incluir ou manter no bojo da Lei n® 8.666/93, dispositivos que possibilitem
ao Administrador Público tomar decisões rápidas sobre determinados assuntos que possam
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços ou equipamentos, ou ocasionar preiuízos
ao erário municipal.

Buscando oamparo na legislação que rege a matéria, encontramos no Art.24, caput da
Lei n.o 8.666/93, dispositivo em que o Administrador Público poderá declarar dispensa de
Licitaçao, como veremos:

"Art. 24. Édispensável a licitação:
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite

previsto na alínea "a" do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de
uma mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizados conjunta e concomitamente;

X- para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicione a sua
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
previa;" ' ^

Diante de todo o esponto anteriormente, somos de parecer favorável à declaração de
dispensa de licitação nos termos da legislação vigente, observando o interesse público.

Éo parecer. Em 18de Junho de 2014.

JOSÉ gbiwL^n brayner
/WBNq 35137

<As^ssWJurídico
AVENIDA SERRA NOVA. 976 - CENTRO - F0NEff=AX 066 3539 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 70.665 - 000
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fcJlV ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA
37.465.143/0001.89

• AV. MOISÉS DORNELES MONTIEL, 975, VILA REAL, ALTO BOA VIST/VMT

• W. fr OÀÃUtLSMamaa

16/8/2014-14:58:17

BCI - BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIÁRIO

jCONTRIBUINTE

Noms ALAOR PONTES DE SOUZA

Endereço....: AV.MOISES DORNELES MONTIEL, O CENTRO, O
Pa(

Mâe

INFORMAÇÕES DOIMÓVEL

C.P.F/C.N.P.J; 141.116.271-91

CEP 76683000

R G Contribuinte:

Inscrição Cadatlral; 01.05.016.0001.1

Logtwjoufo e-AV. BANDEIRANTES - O

Compíemerito

Código: 2249 Categoria: Predial

Baino.: 5-SETOR VILA REAL

Ouaõra018 Lote0001

DIMENSÕES

,inie:
Testada Tributada:

VALORES

Lado Direito:

Area do Terreno:
LadoEsquerdo: 27,30

AreaConstr.: 163.6S

Lote....: 0001

Fundos: 15,20

N*Regisbo:

VI, Venal • Terreno:

M2 doTerreno:
VI.Venal • Construção:

M2daConstrução:
2.818.40

16,00

VI, Venal Total:

Lançamento IPTU:
Alfq, IPTU: 1,

INFORMAÇÕES DOTERRENO
1 OCUPAÇÃO 00 LOTE 2 BEM PATRIMONIAU

1 PARTICULAR

2 RELIGIOSO

3 FEDERAL

4 ESTADUAL

5 MUNICIPAL

1 nAo construído

2 RUiNAS

3 EM DEMOLIÇÃO

4 CONST. PARALISADA

5 CONST. ANDAMENTO

6 construído \m
10 FISCAL DE TSU MH

1 SIM

2NA0

l_2

1 TERRENO SEM USO

2 RESIDENCIAL

3 COMÉRCIO

4 SERVIÇO

5 AGROPECUÁRIA

6 BENEFICIO FISCA00 IPTU

1 IMUNE

^ 'SENTO

ílfTWOORAFlA

1 PLANO

2ACLIVE

3 OECLIVE

4 IRREGULAR

12PEO0CO6(A

1 FIRME

2 ALAGADO

3 COMBINAÇÃO OOS DEMAIS

4 inundAvel

BTroiKOOClMENTO
1 ESCRITURA

2 AFORAMENTO/TtTULO

3 CONTRATO DE COMPRA

4 POSSE

1 8

2N

4 ELEMENTO DE,,PROTEÇAO.

1 MURO DE LAVENARIA

2GRADIULAJE

3 CERCA DE MADEIRA

4 CERCA OE TELA

5 CERCA OE ARAME

6ABERTO

SSOSTE CALÇADA
15IM

znAo

32N0l.0GR,CAÇAMENT0 33 NOLOGRjtWP. PClBLICA\;';r-rrv 34NO LOGR.SAttERIAPLUVIAL";S 38 NOUOGRkREeEffiLERií-fft

37«P LOGR; COLETA OELIXO

42NAUNID.mEF0NE

1 SIM

2N&0

: :|38NAUNID. ESSOTO

1 SIM

2NA0

43NAUNID. CmiTAlffiLKO:^/

I SIM

2NA0

INFORMAÇÕES DA CONSTRUÇÃO
13T1PODEEOIF

1 RES ALV.

2 RES. MAO.

3 APTO

4 SERV/LOJA

5 TELK.

6GALPA0

7ESP.

1 TERRA BATIDA

2 CIMENTO

3 CERAMMOSAICO

4 MAT, PLÁSTICO

5 ESPECIAL

QualHy Sistemas • Tecnologiaem Softwares Públicos

39 NA UNIO

•UNAUNIO.'FOaeA

ISREVea-UOERNO

1 SEM

2 REBOCO

3PINT SIMP.CAIAÇAO

4 PINTURALATEX

5 P. LÁTEX CAUSSA

e ESPECIAL

40 NA UNIO.'AQUA DEPOÇO

1 SEM

2 REBOCO

3 pint.simp.caiaçAo

4 PINTURALATEX

6P. LAl^C/MASSA

5 ESPECIAL

Usuãrio:NETOABV

EEEEm-SPaiMBHH
1 PROPfilO

2 ALUGADO

3 CEDIDO

4 FECHADO

S INVADIDO

1 1
BH2C
1 ESQUINAMAISOE UMAFRENTE

2 ENCRAVADO

3 MEIO DE QUADRA

4GLE8A

9yiP406Ri lujwpuiucA..:,.
1 SIM

2NA0

.3eNOLOOR;:OUtA8.8ERJBTA3- :

1 S:

2N.

41 NAUNID..ENERa.ELETRICA

17 FORRO-

1 SEM

2MA0ERA

3 SOPOR

4GS5SO

SUUE

6PVC

7 ESPECIAL
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' Wi rr_ QuaHH" Sisfematí

'1BINST:6ANíTi 19 ESTHU. OA«ON8TR.:.

23INST, ELÉTRICA

512233^
1 SEM 1 yUJOBEAUD.RUST. 1 6EM

2 EXTERNA 2 MAD. DE PRIMEIRA 2 AOOaEMAD.RUST.

3 INTERNA SIMPLES 3 ALVENARIA 3 MAO. OE PRIMEIRA

4 INERNA COMPLETA 4 CONCRETO 4 ALVENARIA

5 MAIS DE UMA INTERNA &METÁLICA 5 CONCRETO

F1 BMATALICA I 4

1 SEM

2 EXTERNA

3 EMSUTIOA

a LANÇ. ENGLOBADO

1SIM

2NA0

1 MAO. DE SEGUNDA

2MA0. DE PRIMEIRA

3 MAD. ARTESANAL

4 FERRO DE PRIMEIRA

5 FERRO DE SEGUNDA

1 UAO. DE SEGUNDA

2 MAD. DE PRIMEIRA

3 MAO. ARTESANAL

4 FERRO DE PRIMEIRA

5 FERRO DE SECUNDA

1 MADEIRA SIMPLES

2 MAD. DE PRIMEIRA

3 CONCfiêTO

4 metAlica

5 ESPECIAL

1 CIMENTO AMIANTO

2 TELHA DE BARRO

3 metAlica

4LAJE

$ ESPECIAL

1 SEM 1 NOVAÍÔTIMA

2 PISCINA DE ATE 20.000 LTS 2 BOM

3 PISCINA ACIMA DE 20 000 LTS 3 RECULAR

4SAUNA 4RUIM
5 OUTROS

VALDlVAW^EÍítóÈ^RÍWI
DIRETOR DE DEPARTÂWêNTO ÜE TRIBUTOS

Port.: 017/2013 PMABV

QualrtySistemas - Tecnologia em Sofiwares Públicos
Usuârjo:NETOABV

16^/2014-14:58:17
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITACAO NO 004/2014

OBJETO: "Locação de imóvel 01 (um) Imóvel, localizado na zona urbana do município,
localizado na Av. Bandeirantes, setor vila real, medindo 163,65 m^, contando com 01
(um) salão, 02 (duas) salas, 01 (um) banheiro e 01 (uma) área de serviço, onde irá
funcionar o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, pelo período
de 12 (doze) meses".

FAVORECIDA: ALAOR PONTES DE SOUZA

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

VALOR GLOBAL: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Lei Federal 8.666/93, Artigo 24 Inciso X.

JUSTIFICATIVA: Anexa aos auto do processo de Dispensa de Licitação N® 004/2014.

Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com a justificativa apresentada pela
responsável pelos processos de licitação e de acordo com o Parecer jurídico constantes
do Processo de Dispensa de Licitação n® 004/2014, nos termos do artigo 26 da Lei n®
8.666/93 e suas atualizações.

Alto Boa Vista - MT, em 18 de Junho de 2014.

LEUZIPE DOMXNGUÈI^ONÇ^
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA SERRA NOVA, 976 - CENTRO - FONE/FAX 066 3639 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 7S.6S5 - 000
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documentação incompleta

Publicado por:
Angela da Silva Ribeiro

Código Identincador:AA243E72

i V

F-. PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOÁ VISTA

GRUPO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITACAO

N* 004/2014

OWETO: "Locação de imóvel 01 (um) Imóvel, localizado na zona
urbana do município, localizado na Av. Bandeirantes, setor vila real
medindo 163,65 irf. contando com OI (um) salSo. 02 (duas) salas, 01
(um) banheiro e 01 (uma) área de serviço, onde irá funcionar o
Sewi^ de Convivancia e Fortalecimenlo de Vínculos - SCFV, pelo
período de 12 (doze) meses".

FAVORECIDA: ALAOR PONTES DE SOUZA

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

VALOR GLOBAL: R$ 6.600.00 (seis mil eseiscentos reais)

, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. Artigo 24
Inciso A.

JUCTIFICAT^A: Anexa aos auto do processo de Dispensa de
LicitaçSoN» 004/2014, us

Ratifico aDispensa de Licitação em consonância com ajustificativa
aprcsent^a pela responsável pelos processos de licitaçSo ede acordo
com o Parecer jurfdico constantes do Processo de Dispensa de
Licilaçâo n 004/2014. nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.666/93 e
suas atualizações.

Alto Boa Vista - MT. em 18 dcJunho de2014.

LEVZIPE DOMINGVES GONÇALVES
Prefeito Municipal

Publicado por;
Edgar Frederico da Silva

Código Identlficador:88F3DEA7

: 'ESTADO,DE'MATOGROSSO'-, '•'•7,. "
3i*j^-;!-i?^gEITURA.MUNÍCi>ÁL.DE-ÁLTO GARÇAS:

PREFEITURA MUNICIPAL
LEIN." 970, DE 18 DEJUNHO DE2014.

Dispõe sobre oPlano Diretor Municipal Participativo
de Alto Garças, nos lermos do artigo 182 da
Constituição Federal, do Capítulo III da Lei n".
10.257/01 . Estatuto das Cidades, edo axL 12, inciso
Xn da Lei Orgânica Municipal e dá outras
providências.

0 POVO DE ALTO GARÇAS, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal. Cczalpino Mendes
1eixeira Júnior, sanciona aseguinte Lei Complementar.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES DO PLANO DIRETOR

'"stitui oPlano Diretor Participativo e Sustentável do
Município de Alto Garças, tendo como fundamento a Gestão
P^icipativa eoDesenvolvimento Humano. Social. Econômico Local
e Sustentável. ,

www,diariomunicipal.com.br/amm-mt

Ari. 2 Compreende-se desenvolvimento humano, social eeconômico
local sustentável como a criação de açOes indutoras da promoção da
cidadania melhorando as condições de vida da população c
comumdadcs que compõem o território municipal e localidades sob
suainfluencia dasgerações presentes e fiituras.

Art. y OPlano Diretor Participativo eSustentável do Município tem
como princípio:
I • o cumprimento das funções sociais da cidade e da propriedade
urbana c rural; ^ ^
II -asustcniabilidade econômica, social, cultural, política eecológica'
III- a gestão democrática e participativa. '

CAPITULO II
DAS DIRETRIZES DO PLANO DIRETOR

Participativo^" Diretor Municipal
I • estruturar e integrar a Administração Municipal de maneira a
garantir a implantação do Plano Diretor rumo ao desenvolvimento
sustentável do Município, tomando^} um processo pemianente de
planejamento, com programas específicos para cada setor;
II -manter um sistema atualizado de informações econômicas, sociais
fisico-tcrritoriais eadminisu-ativas àdisposição da comunidade;
III - hicrarquÍ2ar e priorizar temporalmente. com a participação da
comunidade, os pro^mas eprojetos aserem implantados;
IV - promover a integração entre os diversos setores: indústria
comércio, serviços e demais atividades, dinamizando a economia do
Município;
V-proporcionar oalcance dos equipamentos públicos ecomunitários
eserviços bfcicos esociais atodos os setores do Município;
VI - considerar os aspectos regionais e suas influências no
desenvolvimento doMunicípio;
VII -estimular ageração de renda ede empregos, dc modo aerradicar

I a ™Mna e combater a pobreza, proporcionando a cada cidadão os
üireitos básicos da cidadania eaqualidade dc vida;
Vni - garantir o processo de planejamento participativo, através de
um processo congressual e do Conselho Municipal de
Desenvolvimcnlo Sustentável, integrado aos demais Conselhos
«tonais, propiciando à população acesso permanente e atualizado á
informação e aos instrumentos legais para o exercício da gestão
democrática do município;
IX - o ordenamento do tenitório municipal, considerando as zonas
u^^ e rtirais e a regularização fundiária de modo a propiciar o
direito à terra urbana aos munícipes.

CAPÍTULO HI
DOS OBJETIVOS DO PLANO DIRETOR

Art. 5* OPlano Diretor Municipal Participativo têm como objetivo a
promoção da educação como açíSo indutora da cidadania, do
desenvolvimento do território municipal baseado no aproveitamento
dos recursos naturais com sustentabilidade ambiental, no
fortalecimento das cadeias produtivas de produtos de origem animal e
vegetal, no incentivo e apoio a agroindústria, agricultura familiar e
recuperação de áreas degradadas.

Parágrafo único. Os objetivos do Plano Diretor Municipal descritos
no eapul deste artigo deverão respeitar os instrumentos urbanísticos
de uso cocupação do solo tendo era vista a sustentabilidade ambiental
e social.

Art. 6* Este Piano Diretor, abrange a totalidade do território do
Mumcípio, 6 o instrumento básico da polflica de desenvolvimento
urbano c integra o processo dc planejamento municipal, devendo o
Plano Plurianual - PPA. aLei de Diretrizes Orçamentárias - LDO ea
Lei Orçamentária Anual - LOA, incoiporarem as diretrizes e ações
estratégicas capazes de orientar a açío governamental na gestão da
cidade, mediante osseguintes objetivos:
I -garantir odireito àcidade sustentável, entendido como odireito à
terra urbana, i moradia, ao saneamento ambiental, à infraestmtura
urbana, ao transporte eao lazer, para as presentes cfuturas gerações;
II • realizar gestão democrática por meio da participação da população
ede associações representativas dos vários segmentos da comunidade

crElTlRÁMAl tíJIOVXMSftVcr^iTlRÁI

wvirw.amm.org.br
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CONTRATO NO 016/2014, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE ALTO BOA
VISTA-MT E O SR. ALAOR PONTES DE SOUZA, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

De um lado a Prefeitura Municipal de Alto Boa Vista - Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de
Direito Público Interno, inscrita no CNPJ 37.46.5.143/0001-89 neste ato representada pelo seu
Prefeito Municipal Sr. LEUZIPE DOMINGUES GONÇALVES, brasileiro, Casado, Funcionário
Público, residente e domiciliado na Rua da Agricultura, n® 345, Setor Bandeirantes, nesta cidade,
portador da Cédula de Identidade RG n" 1500054, expedida pela SSP/GO e inscrito no CPF sob o
no 280.901,871-53, de ora em diante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado
0 Sr. ALAOR PONTES DE SOUZA, brasileiro, solteiro, pecuarista, portadora do RG sob o n°
77894 2^ VIA DGCP/GO e inscrita no CPF sob o n® 406.387.581-49, residente e domiciliada na Av.
Bandeirantes, n® 21, centro no município de Alto Boa Vista-MT, de ora em diante denominado
simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato em razão do PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 021/2014, DIPENSA n.® 004/2014, mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Este Contrato tem por objeto a Locação de Imóvel 01 (um) Imóvel, localizado na zona
urbana do município, localizado na Av. Bandeirantes, setor vila real, medindo 163,65

contando com 01 (um) salão, 02 (duas) salas, 01 (um) banheiro e 01 (uma) área
de serviço, onde Irá funcionar o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos -
SCFV, pelo período de 12 (doze) meses, tendo sido feita VISTORIA pelas partes contratantes
conforme o TERMO DE VISTORIA que se encontra anexo a este e que faz parte integrante do
Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL EDA EXECUÇÃO
2.1 - É dispensável o procedimento licitatório por se tratar de locação de imóvel destinado à
atividade precípua da Administração Municipal, nos termos do artigo 24, X da Lei r\° 8.666, de
21.06.93.

2.2 - Este contrato será executado em regime global de preço.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO ECONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

3.1 - Dá-se a este contrato o valor global de R$ 6.600,00 (SEIS MIL ESEISCENTOS REAIS), que
serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 550,00 (QUINHENTOS ECINQÜENTA REAIS),
sendo que o locatário se compromete a pagar, pontualmente, cada parcela até o dia 10 do mês
subsequente ao mês vencido.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO
4.1 - 0 prazo da locação ora contratada é de 12 (doze) meses, iniciando-se em 24 de Junho de
2014 e encerrando-se em 24 de Junho de 2015, data em que a contratante se obriga à restituir o
imóvel completamente desocupado, sob pena de incorrer na multa da clausula 9^ e de sujeitar-se
ao disposto no art. 1.196 do Código Civil Brasileiro, podendo ser prorrogado por igual período,
quantas vezes for conveniente para a administração ou necessário para a boa execução dos
trabalhos, mediante termo aditivo firmado entre as partes no máximo até 02 (dois) dias da data
do seu vencimento.

CLAUSULA QUINTA • DAS DESPESAS
5.1 - As despesas deste contrato referente ao período deJunho a Dezembro de 2014 correrão por
conta da dotação orçamentária do exercício de 2014 e de Janeiro a Dezembro de 2015 correra por
conta da dotação orçamentária do exercício de 2015:
05- Secretaria de Municipal de Desenvolvimento e Ação Social
001 - Gabinete do Secretario.

2014 - Manut. e Ene. com Sec. Munic. de Desenv. e Ação Social
3.3.90.36.00.00 - Outros sen/iços de terceiros - pessoa física

CLAUSUU SEXTA - DA GARANTIA

~ Considerando-se o valor do contrato e o seu objeto, fica a contratada isenta da necessidade
de apresentar garantia pecuniária relativa a este contrato. /

AVENIW MOISÉS MONTIEL, 975 - CENTRO - FONE/FAX 066 3539 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP ra.665 - 000
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CLAUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS EOBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1 - Acontratante, salvo as obras que Importem na segurança do Imóvel, obriga-se por todas as
outras, devendo trazer o imóvel locado em boas condições de higiene e limpeza, com aparelhos
sanitanos e de iluminação, pinturas, telhados, vidraças, mármores, fechos, torneiras, pias
banheiros, ralos e demais acessórios em perfeito estado de conservação e funcionamento, para
assim restitui-los quando findo ou rescindido este contrato, sem direito a retenção ou indenização

imóve '̂̂ ^^^^ benfeitorias ainda que necessárias, as quais ficarão desde logo incorporados ao
7.2 - Obriga-se, ainda, a contratante a satisfazer a todas as exigências dos Poderes Públicos a
que der causa e a não transferir este contrato, nem fazer modificações ou transformações 'no
imóvel, sem autorização escrita da contratada;
7.3 - Acontratada desde já faculta à contratante odireito de examinar e vistoriar o imóvel locado
quando entender conveniente; '
7.4 - Acontratante não poderá sub-locar nem emprestar o imóvel, no todo ou em parte, sem o
con^ntimento por escrito da contratada, devendo, no caso desta autorização ser dada, agir
oportunamente junto aos ocupantes, afim de que o imóvel esteja desimpedido nos termos do
presente contrato;
7.5 - No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará a contratante desobrigada por todas as
clausulas deste contrato, ressalvado à contratada, tão somente a faculdade de haver do Poder
desaproprlante a Indenização a que, porventura, tiver direito;
7.6 - Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para a contratante abandonar o imóvel
ou pedir a rescisão deste contrato, salvo se for precedida de vistoria judicial, que apure ameaça de
ruma da construção; 'ir v =
7.7 - Tudo quanto for devido em razão deste contrato, que não comprometa o processo
executivo, sera cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em qualquer caso, os
honoranos do advogado que ocredor constituir para ressalva dos seus direitos;
7.8 - Quaisquer estragos ocasionados ao imóvel, bem como as despesas que a contratada for
obngada a assumir por eventuais modificações feitas no imóvel pela contratante, não ficam
compreendidas na multa prevista na cláusula 9^, mas serão pagas à parte;
7.9 - Acontratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações, vinculados às
legislações tributaria, trabalhista, previdenciária ou securitária, decorrentes da execução do
presente contrato, cujo^cumprimento e responsabilidades caberão exclusivamente a contratada.
7.10 - Acontratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada para
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por quaisquer
danos causados a terceiros em^ decorrência da execução do presente contrato.

~ contratada manterá durante a execução do contrato as condições de habilitação equalificaçao que lhe foram exigidos para a assinatura do presente Instrumento
CLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização dos ser
8.1 - Cabe à contratante exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização sobre os trabalhos
executados pela contratada, através do servidor JOSE ROCHA DE ARAÚJO designado Fiscal do
Contrato, sem prejuízo da obrigação deste de fiscalizar;
8.2 - Acontratada declara aceitar integralmente todos os métodos de inspeção, verificacão e
controle a serem adotados pela contratante;
8.3 - Aexistência e a atuação da fiscalização feita pela contratante em nada restrinqe a
responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada no que concerne aos serviços
contratados e as suas conseqüências e implicações próximas ou remotas;

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

L' ^ ^®scumprimento total ou parcial de quaisquer das obrigações ora estabelecidas sujeitará aparte infratora as sanções previstas no Código Civil Brasileiro e suas atualizações, com garantia à
defesa previa;
9.2 - Ovalor das multas corresponderá à gravidade da infração, até o limite máximo de 20%
(vinte por cento) do valor do contrato, na qual Incorrerá aparte que infringir quaisquer cláusul^
AVENIDA MOISÉS MONTIEL, 975 - CENTRO - FONE/FAX 066 3539 1113 -ALTO BOA VISTA - MT -CEP 78,665,.;.^^
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deste contrato, com a faculdade, para a parte inocente, de poder considerar simultaneamente
rescindida a locação, independentemente de qualquer formalidade;
9.3 - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e seu pagamento não
eliminará a parte infratora das responsabilidades de perdas e danos decorrentes da gravidade das
infrações cometidas, sendo o valor da multa descontado dos pagamentos eventualmente devidos
pela contratante ou cobrados judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1 - A contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses
previstas no art. 78, I a XII, da lei n08666/93, sem que caiba a contratada o direito a qualquer
indenização sem prejuízo das penalidades pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERENCIAS
11.1 - Opresente não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
12.1 - Dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de sua assinatura, a contratante
providenciará a publicação em mural da Prefeitura Municipal e demais repartições públicas do
resumo do presente contrato.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
14.1 - O foro do presente contrato será o da Comarca de São Féllx do Araguaia - MT, sendo
excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Epor assim se acharem justos e acertados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual
teor e validade, perante duas testemunhas abaixo, que tudo ouviram e presenciaram.

Alto Boa Vista -MlvÍ4^Junhò^^01^!

leuzipeJíqmí^i^s^n^^
PREFEITO MUNICIPAL

Contratante

TESTEMUNHAS;

NOME:

CPF: _
RG:

R6.'.3918ff8SSP/GO

ALAOR PONTES DE SOUZA

CONTRATADA

NOME:

CPF; _
RG:

'fi77752955?-^

AVENIDA MOISÉS MONTIEL, 975 - CENTRO - FONEffAX 066 3639 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 78.665 - 000
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AVISO DE PUBLICAÇÃO
Alto Boa Vista - MT, 24 de Junho de 2014.

"O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA ESTADO DE
MATO GROSSO EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPÕE A
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ESTADUAL, A LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL, E, EM ESPECIAL, O ARTIGO 61, PARÁGRAFO
ÚNICO DA LEI NO 8.666/93"

Torna-se publico o EXTRATO DE CONTRATO N^ 016/2014, de 24 de Junho de 2014, que,
para fins de direito e conhecimento público, expediu-se o presente Aviso, com Publicação
em Mural Prefeitura e Câmara Municipal de Alto Boa Vista - MT:

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATADO: ALAOR PONTES DE SOUZA

CONTRATANTE: PREFETTURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA

OBJETO: Locação de imóvel 01 (um) Imóvel, localizado na zona urbana do município,
localizado na Av. Bandeirantes, setor vila real, medindo 163,65 m^, contando com 01 (um)
salão, 02 (duas) salas, 01 (um) banheiro e 01 (uma) área de serviço, onde irá funcionar o
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, pelo período de 12 (doze)
meses.

DOVALOR; R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais).

DO PRAZO: O prazo do presente contrato é de 12 (doze).

DOS RECURSOS:

05 - Secretaria de Municipal de Desenvolvimento e Ação Social
001 - Gabinete do Secretario.
2014 - Manut. e Ene. com Sec. Munic. de Desenv. e Ação Social
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa física

DATA; 24 de Junho de 2014.

ASSINAM: LEUZIPE DOMINGUES GONÇALVE
SOUZA - Contratado /

ito Municipal e ALAOR PONTES DE

LEUZIPE dSmÍ iÍGtó^SsrçALVES
PREFEITO MUNICÍPAL

AVENIDA MOISÉS MONTIEL, 976 - CENTRO - FONE/FAX 066 3639 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 78.665 - 000



Maio Grosso, 26 deJunho de2014 ♦ Jornal Oficial Eletrônico

DA GRADE DE PROTEÇÃO NO PARQUE MUNICIPAL DE
ALTO ARAGUAIA - no valor total de RS 52.511,47 (Cinqüenta e
doU mil quinhentos e onze reais c quarenta e sele centavos).
InfomiaçOes mais detalhada com a CPL pelo fone (66) 3481-2885,
e_mail: lici.aIloaia@gmajlcoin.

AltoAraguaia, 2Sde Junhode 2014,

ANTÔNIO BARCELOS CESÁRIO
Presidente da CPLr icdmunw wu w*

Publicado por:
Joüo Batista Pereira de Rezende

CódigoIdentificador:C0C6C5D3

GERÊNCIA DELICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 102/2014

Objeto: Registro de Preços para aquisição dcGrupo Gerador de
energia Emergenclal para instalação euso no Hospital Municipal.
Dia; 09/07/2014.

F.ntrcou dos Envclones: Alé as 09:00 horas (Brasüia), do dia
09/07/2014.
rniiai Comnlcto; Afixado no endereço acima ou pelo e-mail
lici.aUoaia@gmail.cam.
Ahortura do envelonc N°Ol! As 09:00 lioras,do dia 09 de Julho dc
2014, noendereço acima.
Fiindnmento Legal: Regida pela Lei n" 10.520, de 17 de julho de
2002, regulamentada pelo Decreto 3.555/2000 esubsidiariamente pela
Lei 8.666 de 21/06/93 (com aUeraçScs da Lei 8883/94 e da Lei n°
9.648/98).

Alto Araguaia - MT, 25dcJunho de2014.

RENA TA FERMINO DE OLIVEIRA
Pregoeira

Publicado por:

JoSo Batista Pereira de Rezende
Código Idcnlincador:D8D49D4C

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 029/2014-EDITAL RESUMIDO

A Prefeitura Municipal dc Alto Araguaia - Estado de Mato Grosso,
situada na Av. Carlos Hugueney, n.°572 centro. Alto Araguaia-^,
CEP 78.780-000 atravís da sua Comissão Permanente de LicitaçSo,
toma público, para quem possa interessar, que realizará às 09:00
horas (Brasília), do dia 14/07/2014, licitação na modalidade
supracitada, do tipo menor preço, com regime de execução indireta e
sob empreitada por preço Unitário, que tem por objeto:
CONSTRUÇÃO DE BUEIROS ETORRE DE TRANSMISSÃO
DE DADOS DA PREFEITURA no município de Alto Araguaia -
MT. Informação mais deulhada, edital e projeto completos poderão
ser solicitadas no endereço supracitado, dc Segunda aSexta-feira, das
13:00 às 18:00 horas, com a Comissão Permanente deLicitação, pelo
tcl. (66) 3481-2885, site www.Bltoaraguaia.mt.gov.br: e_mail;
lici.altoaia@gmail.com.br

Alto Araguaia —MT, 25de Junho de 2014.

dos Municípios do Estado de Mato Grosso * ANO IX [N° 2001

Assunto: Descomedimento emaditivo deprazo naobra.

Prezado Senhor

Edinaldo Alves de Abreu, juntamente com o Engenheiro Civil Áureo
Sierra daSilva, vem respeitosamente perante Vossa Senhoria notificar
o excesso deaditamentos 660(Sciscentos e sessenu) diasna exeeuçio
e contrato da obra: 220/2012-1, cujo objeto é Instalação de Torre
Repetidora de Telefonia Móvel Celular Rural. O prazo íímI para
conclusSo da obra se encerra em 132 (Cento e trinta e dois) dias,
poRantodia 17.08.2014.
£ de suma importância que a empresa contratada cumpra com os
prazos pré-estabclecidos no contrato. Deste modo, salientamos e
notificamos a necessidade dc dar celeridade na obra.
Atenciosamente,

EDINALDO ALVES DE ABREU
Secretário Municipal dc Obras

ANTÔNIO BARCELOS CESARIO
Presidente da CPL

Publicado por:
JoSo BalisU Pereira de Rezende

CódigoIdentificadors251B4679

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
NOTIFICAÇÃO: 06/OBRAS/ENG/20I4

Em 08 de abril dc2014.

Exmo. Senhor

Cláudio Moreira Campos de Almeida
C M CAMPOS DE ALMEIDA & CIA LTDA ívíE,
Pontes e Lacerda-MT

wvw.diariomunicipal.com.br/amni-mt

ENG. AUREO SIERRA DA SIL VA
CREA-27008678-1

Publicado por:
Angela da Silva Ribeiro

Código !dentincodor:29792C19

.ESTADO DEMATClGROSSO, , :

GRUPO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N"009/2014

AComissão Permanente deLicitaçüo da Prefeitura Municipal deAlto
Boa Visia-MT, loma público aos interessados o resultado de licitação
namodalidade deTOMADA DEPREÇO N' 009/2014. notipomenor
preço global, para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS
NO MUNICÍPIO DE ALTO BOA VISTA-MT, CONFORME
CONVÊNIO N° 077/20I3/SEC1D-MT", sagrou-se vencedora a
empresa: A. ROCHA PEREIRA CONSTRUÇÕES LTDA ME,
com o valor de RS 331.266^0 (trezentos e trinta e um mil e
duzentos e sessenta c seis reais c trinta centavos).

AltoBoa Vista - MT, 25 de Junho dc 2014.

EDGAR FREDERICO DA SILVA
Presidente dc CPL

Publicado por:
EdgarFrederico da Silva

Código Identificador:DCAD2l76

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N® 016/2014'

AVISO DEPUBLICAÇÃO
Alto BoaVista - MT,24de Junho de2014.
"OPREFEITO MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA ESTADO DE
MATO GROSSO EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPÕE A
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ESTADUAL. A LEI ORGANlCA
MUNICIPAL. E, EM ESPECIAL, O ARTIGO 61, PARAGRAFO
ÚNICO DA LEI N»8.666/93"
Toma-se publico o EXTRATO DE CONTRATO N» 016/2014, de 24
de Junho de 2014, que, para fins de direito c conhecimento público,
expediu-se o presente Aviso, com Publicaçio em Mural Prefeitura e
Câmara Municipal deAlto Doa Vista —MT:
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATADO; ALAOR PONTES DESOUZA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA
VISTA

OBJETO: LocaçSo de imóvel 01 (um) Imóvel, localizado na zona
urbana do município, localizado na Av. Bandeirantes, setor vila real,
medindo 163,65 m',contando com 01 (um) saião, 02 (duas) salas. 01
(um) banheiro c 01 (uma) área de serviço, onde irá func^^

wv/w.amm,org.br
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FARMÁCIA, LOTADA NA SECRETARIA DE
SAÚDE, EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Alto Garças, Estado dc Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais exaradas,

Resolve;

Artigo r - EXONERA A PEDIDO, a partir de 30/06/2014,
TATIANA INACIA VIEIRA, portadora da Carteira de Identidade
com Registro Gerai n'. 11527854 SSP/MG e inscrita no CPF/MF sob
o n". 043.907.516-54, do cargo em comissSo de Gerência de
Almoxarifado e Farmácia, Lotada na Secretaria de Saúde, c dá outras
providências.

Parágrafo Único - Determinar à Gerência de Recursos Humanos da
Secreuuia de Administração, proceder às anotações e providências
cabíveis de que trata o capul deste artigo, na forma da legislação
vigente quedisciplina a matéria.

Art. 2* - Esta Portaria entra cm vigor na data da sua publicaçfio,
revogadas asdisposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Ediflclo Sededo Poder Executivo, em Alto
Garças• MT,em 24deJunho de2014,

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JÚNIOR
PrefeitoMunicipal dc AltoGarças- MT.

Publicado por:
Eliane Ribeiro da Silva Pereira

Código Idcntificador:D64CB5F6

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N* 106, DE 24 DE JUNHO DE 2014.

NOMEIA S1TF.T.FN MARTINS. PARA O CARGO
EM COMISSÃO DE ASSESSOR TÉCNICO III.
LOTADO NO GABINETE DO PREFEITO. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Alto Garças, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais exaradas no art. 71. inciso X da Lei
Orgânica do Município, combinado com o artigo 2°, §3® da Lei
Municipal n" 873, dc 24 de Outubro de 2011, ecom oart. 30 anexo 11,
daLei Municipal n" 874. de08 deNovembro de2011.

Resolve:

Art. 1* - Nomear, SUELEN MARTINS, portadora da Carteira dc
Identidade com Registro Geral n°. 2021131-7 SSP/MT e inscrito no
CPF/MF sob o n' 848.385.232-20, para o cargo cm comissão dc
ASSESSOR TÉCNICO III, lotado no Gabinete do Prefeito, e dá
outras providências.

Parágrafo Único - Determinar à Gerência de Recursos Humanos da
Secretaria de Administração, proceder às anotações e providências
cabíveis de que trata o capuí deste artigo, na forma da legislação
vigente quedisciplina a matéria.

Art 2' - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicaçüo.
revogadas asdisposições emcontráno.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, cm Alto
Garças MT, em24 de Junho de 2014.

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JÚNIOR
Prefeito Municipal deAltoGarças - MT

Serviço dc Convivência e Fortalecimento dc Vínculos • SCFV, pelo
período dc 12(doze) meses.
DO VALOR:R$ 6.600.00(seis mile seiscentos reais).
DO PRAZO: Oprazo dopresente contrato é de 12 (doze).
DOS RECURSOS:
05 - Secretaria de Municipal deDesenvolvimento eAçSo Social
00 i - Gabinete do Secretario.
2014 -Manut.e Ene. com Sec, Munic. de Desenv. e Açílo Social
3J.90 J6.00.00- Outros serviçosdc terceiros - pessoafislea
DATA: 24 de Junho de 2014.
ASSINAM: LEUZIPE DOMINGUES GONÇALVES - Prefeito
Municipal c ALAOR PONTES DE SOUZA - Contratado

LEUZIPE DOMINGUES GONÇALVES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Edgar Frederico da Silva

Código Identincador:33120FCI

: ESTADO DÉMAtÓ;GRGSSÓ; : ;'
i. PREFEITURA MUNIClPAL^bEALTO GARÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N* 104, DE 20 DE JUNHO DE 2014.

• • DESIGNA nPNISIANE MARIA OLENKA DOS
O SANTOS. PARA ASSUMIR INTERINAMENTE O

CARGO DE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, LOTADA NA SECRETARIA DE SAÚDE,
E DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Alto Garças, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuiçfies legais,

Considcraado as férias remlamentares do titular Sr.
PARAGUASSU GREGÓRIO JÚNIOR, do cargo de provimento
em comissão de Secretário Municipal dc SaCide, lotado naSecretaria
Municipal dc Saúde;

Resolve:

Artigo 1* - Fica designado para responder interinamente a servidora,
DENISIANE MARIA OLENKA DOS SANTOS, portadora da
Carteira dcIdentidade com Registro Geral n°. 8.461.191-3 SSP/PR c
inscrita noCPF/MF sob o n®.043.220.879.81, para assumir o cargo de
Secretária Municipal de Saúde, Lotada na Secretaria de Saúde a
partir deOl dejulho &20dcJulho de 2014.

Parágrafo Único • Determinar à Gerência de Recursos Humanos da
'«.w<*Secretaria dc Administração, proceder às anotações c providências

cabíveis de que trata o capul deste artigo, na forma da legislação
vigente quedisciplina a matéria.

Art. 2° • Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas asdisposições emcontráno.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edlflcio Sede do Poder Executivo, em Alto
Garças - MT,em20dc Junho de 2014.

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JÚNIOR
PrefeitoMunicipal de AltoGarças- MT.

Publicado por:
Eliane Ribeiro da Silva Pereira

Código Identificador:BAD912S3

SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N' 105,DE 24 DEJUNHODE 2014.

EXONERA A PEDIDO TATIANA INACIA
VIEIRA, DO CARGO EM COMISSAO DE
GERÊNCIA DE ALMOXARIFADO E

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt www.amm.org.br
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ESTADO DE MATO GROSSO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA
GESTÃO 2014-2016
CNPJ 37.465.143/0001 - 89

PROCESSO ADMINISTRA TIVO

N' 013/2014

DISPENSA N' 002/2014

CONTRATADO: WALISVAN OLIVEIRA GONÇALVES

mATA DA RATIFICAÇÃO: 09 de Abril de 2014.

VALOR: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais)

OBJETO: Aquisição de 03 (três) lotes para futuras instalações de uma
CrecheMunicipal neste município.

crvs'̂ '"' •" -• iiüOPf^y-ch WPA K-liJH. DE ALVO SQA VIS fA

n?Hí?15í"-GDACO«!SfflAO
r" QE UCITA^-^Ao

jtocolohí£:2zM.?
í?í;OC>Í

Y,>cuM. ivi«v*»nr*?iw

SBSU NOVA. B75 - CENTRO - FOIEIFAX 066 3539 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CS» T&ttS - 000



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA

CNPJ - 37.465.143/0001-89

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Cln» 0308/2014

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO
PARA: DEPARTAMETO DE COMPRAS

ALTO BOA VISTA - MT, 03 DE ABRIL DE 2014

limo Senhor,
Wanderlei Vilela dos Santos

MD. Departamento de Compras

REF: Aquisição de Terreno Creche

Prezado Senhor,

Cximprimentando Vossa Senhoria, venho por meio desta solicitar a aquisição de três lotes

urbanos, parafuturas instalações de uma Creche Municipal pelo Programa Pró Infância, localizados na

Avenida Sebastião Alves Elias no setor Mãe Maria. Os referidos lotes estão localizados na quadra 09,

com os números 07, 08 e 09 nesta cidade. Cada lote possui uma área de 1000m^ totalizando assim

3000m^ O referido imóvel tem uma boa localização geográfica que irá facilitar o atendimento da

demanda das crianças que virão a serem atendidas.

Conta n" 15956-5 40% do FUNDEB

Agência: 1135-5

ESTADO Dí:
PrefeiUjri «c

AUo Boa VisU-Wr

Sendo o que para o momento, desdejá agradeço. Envâ2/z0i/.

Rua Raimundo Aires Gomes

SETOR BANDEIRANTES

Atenciosamente,

í José Pereira Mar^ão /
Sílcretária Municipâè^dè Eduçáção

' V-.

Fone/Fax (066) 36391230 CEP 7B.666-000 • Alto Boa Vista MT

ADM. 2011/2012
6'mall: educaabv@yahoo.com.br



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BO
GESTÃO 2014-2016
CNPJ 37.465.143/0001 - 89

PREFHfllUIÍÜH AíTCBCa¥í:TAJí
flLfce

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DEPROCESSO ADMINISTRATIVO

Alto Boa Vista, 07 de Abril de 2014.

À Comissão Permanente deLicitação

Senhor Presidente,

Tendo recebido solicitação da Secretaria Municipal de
Educação, autorizo o início dos procedimentos necessários para a aquisição de 03
(três) lotes localizados no setor Mãe Maria, para futuras instalações da creche
municipal neste município.

Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos protestos de
estima e consideração.

Atenciosamente,

LEUZIPE DOMI>OTE^^^
Prefeito,'Municipal

AVENIDA SERRA NOVA, 975 - CENTRO - FONE/FAX 066 3639 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 78.686 - 000



ESTADO DE MATO GROSSO »RErBTlWlR»L ALTCBCuYlCTA-»

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO —
GESTÃO 2013 - 2016
CNPJ 37.465.143/0001-89

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

Senhor Prefeito, a Comissão de Avaliação e Patrimônio nomeados pela Portaria n®
008/2014, após cumprir as determinações constantes da Portaria, vem apresentar o reiatório
conclusivo sobre a aquisição de imóvel.

Esta Comissão de Avaliação emite o seguinte relatório para Aquisição, levando em
consideração todos os dados adquiridos por meio de justificativas e pareceres.

• Aquisição de 03 (três) lotes para futuras instalações de uma
Creche Municipal neste município, localizados na avenida
Sebastião Alves Elias, lotes n° 07, 08 e 09, quadra 09 •• setor
Mãe Maria, na cidade de Alto Boa Vista.

A comissão de Avaliação chegou à seguinte conclusãor

01 - O valor unitário de R$ 14.333,33 (quatorze mil e trezentos e trinta e três reais e
trinta e três centavos) totalizando R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) está dentro do
praticado no mercado;

02 - O referido Imóvel oferece ótima localização propicio ao atendimento a ser oferecido;

È o relatório.

Em Alto Boa Vista-i^T, 07 de Abril de 2014.

PAUlO DUARTE DA SILVÂ
PRESIDENTE

^^éiWAMORIM
MEMBRO

FRANKC13EFERS0N C. PEREIRA

MEMBRO

JOSE mLHÜMÜMtlRQUEIRA
MEMBRO

AVENIDA SERRA NOVA. 975 - CENTRO - FONE/FAX 066 3639 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 76.665 - 000
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ESTADO DE MATO GROSSO "REFHrUMWll ALTCKUfiCtAlí'

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOtfVISTA O^^
GESTÃO 2014-2016
CNP3 37.465.143/0001 - 89

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

rnft/Ç/J/ TA SOBRE AEXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

AO: SETOR DE CONTABILIDADE

Solicitamos informações sobre a existência de recursos orçamentários para "Aquisição
de 03 (três) lotes parafuturas instalações de uma Creche Municipal neste município".

VALOR GLOBAL; R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais).

06 - Secretaria de Municipal de Educação
02-Fundeb

1118 - Aquisição deTerrenos para Construção de Creclies
4.4.90.61.00.00 - Aquisição de Imóveis

Confirmada a existência de saldo orçamentário, solicitamos a reserva deste valor. Em
caso de inexistência de saldo suficiente, solicitamos que se proceda à suplementação da
dotação orçamentária, até o limite acima citado. »

Alto BoaVista - MT, 07 de Abril de 2014.

Atenciosamente,

Edgar fK^íco da silva
Presidente da ComlssTO Permanente de Licitação

Edgar Frederico da Silva
PRESIDENTE DACPl

Portaria 002(2014-PMABV

AVENIDA SERRA NOVA, 97S - CENTRO - FONE/FAX 066 3539 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 78.666 - 000



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VlblA H
GESTÃO 2014-2016 " 'W
CNPJ 37.465.143/0001 - 89

SETOR DE CONTABILIDADE

REF: ATENDIMENTO DE CONSULTA SOBRE EXISTÊNCIA DE RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES;

Dando atendimento à consulta formulada sobre a existência de saldo

orçamentário, demonstramos abaixo, para "Aquisição de 03 (três) lotes para
futuras instalações de uma Creche Municipal neste município, no VALOR
GLOBAL: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais).

06 - Secretaria de Municipal de Educação
02 - Pundeb

1118 - Aquisição de Terrenos para Construção de Creches
4.4.90.61.00.00 - Aquisição de Imóveis
Valor-R$ 50.000,00

Sem mais para o momento.

Alto Boa Vista - MT, 07 de Abril de 2014.

Atenciosamente,

JOÃO BATISTA. R. NEVES

SETOR DE CONTABILIDADE

AVENIDA SERRA NOVA, 975 - CENTRO - FONE/FAX 066 3639 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 78.665 - 000
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
GESTÃO 2014-2016
CNPJ 37.465.143/0001 • 89

PROCESSO ADMiNiSTRATIVO N® 013/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 002/2014

EXMO. SENHOR: LEUZIPE DOMINGUES GONÇALVES
Prefeito Municipal

O presente tem a finalidade de solicitar de Vossa Excelência â autorização para
a "Aquisição de 03 (três) lotes para futuras instalações de uma Creche Municipal
neste município".

Baseado na Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de 1.993 e atualizada pela Lei n°
8.883/94 e posteriores deliberações pertinentes, informo que, de acordo com
informações prestadas pelo Setor de Contabilidade, existe dotação orçamentária
suficiente para efeito de cobertura das despesas com o referido contrato, no corrente
exercício:

06 - Secretaria de Municipal de Educação
02 -Fundeb

1118- Aquisição de Terrenos para Construção de Creches
4.4.90.61.00.00 - Aquisição de Imóveis

Alto Boa Vista - MT. 08 de Abril de 2014.

Atenciosamente.

EDGAR FRK^CO DA SILVA
Presidéíite da CPL

Edaar Frederico da SiWa
PRESIDENTE DA CPLPortaria 002/2014-PMABV

AVENIDA SERRA NOVA, 976 - CENTRO - FONE/FAX 066 3539 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 78.666 - 000



ESTADO DE MATO GROSSO Pls c^.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOAVISIA
GESTÃO 2014-2016

CNPJ 37.465.143/0001 - 89

Alto Boa Vista - MT. 08 de Abril de 2014.

Ao Senhor,

EDGAR FREDERICO DA SILVA

Presidente da Comissão de Licitação
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2014

Senfior Presidente,

Em atenção ao seu pedido formulado para o presente, com a finaiidade de soiicitar à
autorização para a "Aquisição de 03 (três) lotes para futuras instalações de uma Creche
Municipal neste município", AUTORIZO a abertura do procedimento licitatórío na modalidade de
Dispensa e saiiento a necessidade da observância da legislação pertinente em vigor, a partir de
08 de Abril de 2014.

Nada mais havendo a tratar, reitero os votos de elevadaestima e consideração.

Atenciosameote,

LEUZiPE DOMn

Prefeit

:klESG&ÇALVES
Municipal

AVENIDA SERRA NOVA, 976 - CENTRO - FONE/FAX 066 3S39 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 78.666 - 000



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALT
ADMINISTRAÇÃO 2013-2016
CNPJ 37.465.143/0001 - 89 ALTO QOA V^S'^A • IvH

PORTARIA 002/2014 joATA 0^^^ ^ f [
DE 02 DE JANEIRO DE 2010 i^QíEIRp DE 2010

I Scr-.i'dor !<e<pon$ável
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO E
NOMEAÇÃO DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PARA O EXERCÍCIO DE 2014 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEUZIPE DOMINGUES GONÇALVES, Prefeito
Municipal de Alto Boa Vista, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais e constitucionais que
lhe são conferidas por Lei, resolve:

Art. 1 ® - Designar e Nomear a Comissão
Permanente de Licitação para o exercício de 2014, nos
termos da Lei 8.666/93, que será composta pelos
seguintes membros:

Presidente: EDGAR FREDERICO DA SILVA

Secretário

Membro:

CPF: 928.391.181-49

EÜDETE ALVES MACIEL

CPF: 545.694.191-00

WANDERLEY VILELA DOS SANTOS

CPF: 69.0.963.762-34

Art. 2® - Em razão do disposto no artigo
anterior, o setor de Recursos Humanos deverá tomar
todas as providências necessárias' e legais para o
cumprimento desta Portaria.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Boa Vista - MT,
Em 02 de janeiro de 2014.

REGISTRE-SE; PUBL2^E-Sí\ CUMPRA-SE.

LEUZIPE SqHIJÍGUES GÒ^
PREeViTO MUNICIPAL

AVENtDA PLANALTO, 986 - CENTRO - FONE/FAX 066 3539 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 78.665 - 000



ESTADO DE MATO GROSSO

GESTÃO 2014-2016
CNPJ 37.465.143/0001 - 89

»18. fr '0 \ \ 1

VISTA^ "

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AO: GABINETE DO PREFEITO

ASSUNTO; RELATÓRIO E PARECER

REFERENTE; SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) LOTES PARA FUTURAS INSTALAÇÕES DE
UMA CRECHE MUNICIPAL NESTE MUNICiPIO
ENDEREÇO: AVENIDA SEBASTIÃO ALVES ELIAS. LOTES N° 07, 08 E 09, QUADRA
09, DO SETOR MÃE MARIA, NA CIDADE DE ALTO BOA VISTA
VALOR UNITÁRIO: R$ 14.333.337.500,00 (SETE MIL E QUINHENTOS REAIS)
VALOR TOTAL: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais)

Prezado Senhor,

De acordo com vossa solicitação e dados acima, temos a relatar que
a Lei n° 8.666 de 21 de Junho de 1993, com as suas alterações posteriores
introduzidas pela Lei n° 8.883 de 08 de Junho de 1994 em seu artigo 24. estabelece
que:

"Artigo 24-É dispensável a licitação:
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento

das finalidades precipuas da Administração, cujas necessidades de instalação e
localização condicionema sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor
de menado, segundo a avaliação prévia."

Portando, em cumprimento ao que determina o artigo 38 Inciso VI da
Lei n° 8.666 e alterações posteriores, emitimos o Parecer Técnico de que a Dispensa
de Licitação poderá ser processada de acordo com a Legislação em vigor, podendo o
Sr. Prefeito Municipal adjudicar o fornecedor,

Alto Boa Vista - MT, 08 de Abril de 2014.

EDGAR FRÉOE|ífCO DA SILVA
PRESID^TE DACPL

EUD^E ALVES^MACIEL
SECRETÁRIA

WANDERLEY VíCÊmOCS SANTOS
MEMBRO

AVENIDA SERRA NOVA, 975 - CENTRO - FONE/FAX 066 3539 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 78.665 - OOO



ESTADO DE MATO GROSSO 'Iw^JnAZSJK. m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOS^ VISTA Ó\ \
GESTÃO 2014-2016

CNPJ 37.465.143/0001 • 89

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
AO: SR. LEUZIPE DOMINGUES GONÇALVES
DD PREFEITO MUNICIPAL

REF: DISPENSA DELICITAÇÃO

Sr. Prefeito

Tendo recebido solicitação da Secretaria Municipal de
Educação, através da qual nos foram solicitadas providências para a
Aquisição de 03 (três) lotes para futuras instalações de uma Creche
Municipal neste município, localizados na avenida Sebastião Alves Elias,
lotes n° 07, 08 e 09, quadra 09 - setor Mãe Maria, na cidade de Alto Boa
Vista. Após a análise dos valores apresentados pelo proprietário dos
imóveis, chegou-se ao custo unitário de R$ 14.333,33 (quatorze mil e
trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), totalizando portanto
R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais).

Considerando-se que o município não possui lotes disponíveis
para a instalação dos projetos a serem executado por este município
devido aos convênios firmados;

Considerando-se que o imóvel a ser adquirido está bem
localizado, propício ao atendimento a ser oferecido e o preço está
compatível com outros imóveis das mesmas características;

A necessidade desta administração é de interesse público e
social, que devem prevalecer sobre qualquer espécie de burocracia, por
isso, não têm condições de aguardar os prazos exigidos na lei para
abertura de processo licitatório;

A escolha da locação recaiu sobre o imóvel de propriedade do
Sr. WAUSVAN OLIVEIRA GONÇALVES, portador do CPF n^ 336.709.511-72
e RG n® 1768989-SSP/GO, por ser este o imóvel que oferece uma boa
localização.

Caso Vossa Excelência esteja de acordo com a justificativa que
ora se apresenta, deverá ratificar o ato contratação da locação atendendo
ao artigo 26, parágrafo único e incisos II e III da Lei r\° 8.665/93.

CONTRATADO: WALISVAN OLIVEIRA GONÇALVES

AVENIDA SERRA NOVA. 97S - CENTRO - FONE/FAX 066 363» 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 78.66S - 000



ESTADO DE MATO GROSSO "REmnjuawi. UTCSCAVrvVlf

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BCft IfLSTA
GESTÃO 2014-2016 Vy
CNP3 37.465.143/0001 • 89 ^

VALOR UNITÁRIO: R$ 14.333,33 (quatorze mit e trezentos e trinta e três
reais e trinta e três centavos);

VALOR TOTAL; R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais);

Alto Boa Vista - MT, 08 de Abril de 2014.

EDGAR FR^^O DA SILVA
PRESIDEPÍTE DA CPL

EUDETE ALVES MACIEL

SECRETÁRIO

/ /
WANDERLEY yíJlBUA^OS SANTOS

\ MEMBRO^^J

AVENIDA SERRA NOVA. 975 - CENTRO - FONE/FAX 066 3539 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 78.865 - 000



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOÀ VÍSiÀ —•
GESTÃO 2014-2016

CNPJ 37.465.143/0001 - 89

PARECER JURÍDICO

Conforme determina o inciso VI do art. 38 da Lei n° 8.666/93, atendendo à solicitação
da Comissão Permanente de Licitação, passamos a emitir parecer de natureza Jurídica sobre os
procedimentos de DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Analisando a viabilidade da solicitação que é de interesse público. E as informações
constantes do Processo N° 013/2014, conclui-se que a administração para atender essas
solicitações deve lançar mão das prerrogativas que a legislação prevê, objetivando a
consecução da aquisição dos lotes por meio de processo de Dispensa de Licitação, para futuras
instalações da Creche Municipal neste município. O dispositivo constitui aplicação do princípio
da razoabiiidade, na medida em que exige uma relação entre os meios (dispensa de licitação) e
os fins (atendimento de interesse público).

A luz da Lei 8.666/93, conforme disciplina o seu art. 2°, para se promover aquisições ou
contratações com terceiros pela Administração Pública, é necessária a abertura de
procedimento llcitatório, salvo se tais despesas se enquadrarem num dos casos ressalvados
pela referida Lei.

Dispõe o Ar. 2° da Lei n. ®8.666/93, sobre o seguinte:
"Art. 2°. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões,

permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão
necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei".

Os legisladores brasileiros, quando da substituição do Decreto-Lei n. ® 2.300/86,
preocuparam-se em incluir ou manter no bojo da Lei n.® 8.666/93, dispositivos que possibilitem
ao Administrador Público tomar decisões rápidas sobre determinados assuntos que possam
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços ou equipamentos, ou ocasionar prejuízos
ao erário municipal.

Buscando o amparo na legislação que rege a matéria, encontramos no Art.24, caput da
Lei n.° 8.666/93, dispositivo em que o Administrador Público poderá declarar dispensa de
Licitação, como veremos:

Art. 24. Édispensável a licitação:
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite

previsto na alínea "a" do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de
uma mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizados conjunta e concomitamente;

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades
precípuas da Administração, cujas necessidades de Instalação e localização condicione a sua
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;

Diante de todo o esponto anteriormente, somos de parecer favorável à declaração de
dispensa de licitação nos termos da legislação vigente, observando o interesse público.

Éo parecer. Em 09 de Abril de 2014.

JOSE ÓN BRAYNER
• 35137

J irídico

AVENIDA SERRA NOVA, 97S - CENTRO - FONBFAX 066 3639 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 78.665 - 000
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iMMy ESTADO DE MATO GROSSO
l PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA

37.465.143/0001-89

AV-MOISÉS DORNELES MONTIEL, 975, VIL'\ REAL, ALTO 80A VISTA/MT

;i?HFEmíUiiw.AiTCK '̂rcrA-ií>
FIs. N°C-\- v"

ESTADO DE MATO GROSSO

10/04/2014.14:19:40

BCi - BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIÁRIO

CONTRtBUINTE

Nome WASLIV/W VIEIRA GONÇALVES

Endereço.,,.: AV.ARLINDA REZENDEDEAZEVEDO. 277 SETOR MAE MARIA

Pai

INFORMAÇÕES DO IMÓVEL

C-P.F/C.N.P.J: 336-709.511-72

CEP. 78985W0

R.G Contribuinte:

Intericto Cadastral: 01.04.009.0008.1

Logradouro 3^V. BRASIL - O

Complemento

Código; 1069 Categoria: Territorial

Bairro.: 4-SETOR MAE MARIA

Quadra....: 009 Lote....: 0008

DIMENSÕES

rente: 18.63

^Y^e9tadaTribula<la; 18,63
VALORES

Lado Direiio'.

Area do Terreno:

Lado Esquerdo:

Area Constr,:

Fundos: 16.28

N*Registro:

VI.Venal - Terrer»: 1.721.25

M2doTerreno: 1,80
VI.Venal • Construção: 0,00

M2(jaConstruçfto: 0,00
VI. Venal Total: 1.721.25

Lançamento IPTU: Normal

Al(q. IPTU: 3,00

INFORMAÇÕES DOTERRENO
1 OCUPA'

1 nAo construído

2RUINAS

3 EM DEMOLIÇÃO

4 COt^ST. PARALISADA

5 CONST. ANDAMENTO

6 CONSTRUÍDO

1 PARTICULAR

2 RE(.IGIOSO

3 FEDERAL

4 ESTADUAL

5 MUNICIPAL

7 BENEFKlO FISCAL DE TSJ

3:utilização 00

1 TERRENO SEM USO

2 RESIDÊNCIAL

3 COMÉRCIO

4 SERVIÇO

s agropecuária

aTIPOOEDOCUMENTO'

1 MURO OE LAVENARIA

2 GRACIL/LAJE

3CERCA0E MADEIRA

4CERCA0ETELA

S CERCA OE ARAME

6ABERTO

1 PRÓPRIO

2 ALUGADO

3CEDIOO

4 FECHADO

5 INVADIDO

1 ESCRITURA

2 AfORAMENTO/TiTULO

3 CONTRATO DE COMPRA

1 ESQUINA MAIS DE UMA FRENTE

2 ENCRAVADO

3 MEIO DE QUADRA

IfTOPOSRAFlA.:;-

1 PLANO

4 IRREGULAR

92ÍJO LOGR. CAÇAMEKTO :

42NAUNID. TELEFONE-..

« PEDOLOeiA •

1 FIRME

2 ALAGADO

3 COMBINAÇÃO DOSDEMAIS

4 INUNOAVEL

33 NO LOGR. LIM>.POBLICA aSNOLOCR-REDETOeFr-^i:-

(^ALDIVAN VIEIRA OEAMURIM
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

Port: 017/2013 PMABV

DEPOÇO''. 4fNAUNID';e<BtQ.

Quallty Sistemas - Tecnologia em Softwares Públicos UsuérfoiNETOABV Página 1 de 1



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA
37,465.143/0001-89

ris, 'A.<Qualltv Sistemas

y* AV. MOISÉS DORNELES MONTIEL, 976, VILA REAL, ALTOBOAVISTA/MT

10A)4«014-14:17:42

BCI - BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIÁRIO

CONTRIBUINTE

Nome WASUVAN VIEIRA GONÇALVES

Endereço.,..: AV.MIUNOAREZENDEOEAZEVEDO.277 SETORMAEMARIA

Pai

INFORMAÇÕES DO IMÓVEL

Inscrição Cadastral: 01.04.009.0007.1

Logradouro 3.AV, BRASIL - O

Complemento

DIMENSÕES

•rente:

""T^Testafla Tributada;

VALORES

Lado Direito:

Area do Terreno:

Vi, Venal • Terreno:

M 2 do Terreno;

1.930,61 VI. Venal- Construção:

M^da Construção:

? BEM PATRIMONIAL . .

1 PARTICULAR

2 RELIGIOSO

3 FEDERAL

4 ESTADUAL

5 MUNICIPAL

INFORMAÇÕES DOTERRENO
i,ocuBjffAot>oioTE •; . |?fl
1 nAo construído 1P

2RUINAS 2R

3 EM DEMOLIÇÃO 3 F.

4 CONST. PARAUSADA 4 E

5 CONST, ANDAMENTO 5 M

6CONSTBUlDO pi
BBENgFKaORSCADOIRTU- ^
1 MUNE 1 SI

2 ISENTO 2 H

W

7 6EN6PH

1 SIM

2NA0

(FISCAL DE TSU

liT0P06RtfW

> PLANO

2ACLIVE

3 DECLIVE

4 IRREGULAR

«ÍNO.t»(St.<CAOAKeNTO :
1SIM

2NA0

9KM0 lQGR:.COLerA P&UXO"
1 SIM

2NAo

42NAUNI0.,T6LBF0NE:. .
1 SIM

2NA0

IZPEOOlOaiA .
1 FIRME

2 ALAGADO

3 COMBINAÇÃO DOSDEMAIS

4UAINDAVEL

~ 33HO lOORLMP, POBUCa"
i SIM

~2 2NA0
~ SaNAUNO.ESqOTQ..

1 SIM

~2 2NA0
43 WAUNID. COLETA DE LIXO

1 SIM

2 2NA0

C,P.F/C,N.P.J: 339.700,511-72

CEP ; 78665000

R,G Contribuinte:

Código: 1067 Categoria: Territofiai

Bairro,: 4-SErORMAE MARIA

Quadra 009 Lote 0007

SI ,74

1.072,56

Lado Esquerdo:

AreaConstr.:

Fundos: 20,90

N° Registro:

VI. Venal Total: 1.930,61

Lançamento IPTU: Normal

Allq, IPTU: 3,00

SUnHZAÇÃODOIMOVEL •

1 TERRENO SEM USO

2 residencial

3 COMERCIO

4 SERVIÇO

5 AGROPECUÁRIA

1

~ aTIPO oeoocwEínp
1 ESCRITURA

2 AFORAMEHTOTlTULO

3 CONTRATO DE COMPRA

~2 4 POSSE

~ » HO LCfaR.'̂ 30T0-- :
t SIM

2NA0

. 4eLB<ajT0ílE.PRQTE;

1 MURO OE LAVENARIA

2 GRAOIL/LAJE

3 CERCA DE MADEIRA

4 CERCA DE TELA

5CERCA DE ARAME
6ABERTO
õEXisre^CALCéOA'. M

1 SIM

ZNAO

30JWU3gt:ft

1 SIM

2NA0

1 PRÓPRIO

2 ALUGADO

3CE0tD0

4 FECHADO

5 INVADIDO

1 ESQUINA MAISDE UMAFRENTE

2 ENCRAVADO

3 MEIO DE OUADRA

_2 4GLEBA I !

1 SIM

2NA0

34WQLOGR.SAtJERIAPHIVW.

1 SIM

_2 2NÃO ^
_ 39NA,UWID;AQUA .

1 SIM

T 2NA0 ^
_ 44NAUNID,F0S8A: "

1 SIM

~2 2nao r

35NOLOGR.REDETELEf.,: 3aNO.lOOR.-St!l»8g6RJETA8:'"-,;^
1 SIM 1 SIM

jZNÂO I Í2NA0
~ 40NAUN1D, AQUADEPOÇO' : -v 41 NAÜNp.eHERG.EieTRlCA -.

1 SIM 1 SIM

_£ ZnAO I 22NA0 I 2

'«(A^ALDIVAN VIEIRA OEAMURIM
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

Port.: 017/2013 PMABV

Quallty Sistemas - Tecnologiaem Soflwares Públicos
Usuário:NETOABV Página 1 de 1



^ ESTADO DE MATO GROSSO
5^ PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA

37.465.143/0001.89

AV. MOISÉS DORNELES MONTIEL, 975. VILA REAL, ALTO BOA VISTA/MT

pijffwausiWALrcDcurcTAii
''*• íV OualltySIstemasC *

10/04/2014 •14:20:46

BCi • BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIÁRIO

[CONTRIBUINTE

Nome—: WASUVAN VIEIRA QONCALVES

Endereço....: AV.ARLINDA REZENDE DE AZEVEDO, 277 SETOR MAEMARIA

Pal

l/fle

INFORMAÇOES do IMÓVEL

C-P.F/C.N.P.J: 338.709.611-72

CEP 78865000

R.G Contribuinte:

Inscrição Csd»*tnl: 01.04.009.0009.1

Logradouro 3^V. BRASIL - O

Complemento

Código: 1072 Categoris: Predial

Bairio.: 4-SETOR UAE MARIA

Quadra....: 009 Lole0009

DIMENSÕES

Lado Direito:

Área do Terreno:

52,06

1.126,62

Lado Esquerdo:

Área Constr,:

51.89

54,00

Fundos: 21.4$

N*Registro:

|V/U.ORES

VI. Venal • Terreno:

M ^doTen^no:
2.025,94

1,80

VI. Venal - Constniçio:

M^da Constnjção:
864,00

16,00

VI, Venal Total:

Lançamento iPTU:

2.689.94

Noimal

Altq, IPTU: 1.50

INFORMAÇÕES DOTERRENO

t nAo construído

2RUINAS

3 EMDEMOLIÇÃO

4 CONST. PARALISADA

6 CONST. ANDAMEKTO

6 construído

HIFISCAOOIPTU:-

1 IMUNE

2 ISENTO

to

1 PLANO

2 ACLIVE

a DECLIVE

4 IRREGULAR

STiNO tOGIl COLETA DE UXO

42NAUNID.IELEF0KE..

2 SEM PATRIMONIAL -

1 PARTICULAR

2 RELIGIOSO

3 FEDERAI

4 ESTADUAL

5 MUNICIPAL

7 SENEPICIO FISCAL DET8U

1 SIM

2nA0

IB

m

1 FIRME

2 ALAGADO

3 COMBINAÇÃO DOSDEMAIS

4 INUNOAVEL

33NOLOGR.LIMP. PUBUCA- .

1 S

2N

38 NA UNID. ESGOTO

1 SIM

2NA0

43 NA UNID. COLETA OE UXO

1 SIM

2NA0

INFORMAÇÕES DA CONSTRUÇÃO
13T1P0DE

1 RE8. ALV.

2 RES. MAD.

3 APTO

4 SERV/LOJA

5TELH.

8 GALPÃO

7ESP.

14 PISO

1 TERRA BATIDA

2 CIMENTO

3 CERAMMOSAICO

4MAT. PLASTICO

5 ESPECIAL

Quallty Sistemas - Tecnologia em Softwares Públicos

SUTILOA^OO
1 TERRENO SEM USO

2 RESQENCIAL

3 COMÉRCIO

«SERVIÇO

SACAOPECUÃRIA

gaüB32^S22íi3E
1 ESCRrrURA

2 AFORAMENTO/TiTULO

3 CONTRATO DE COMPRA

4 POSSE

34 NO lOGR. GALERIA PLUVIAL

laazssaBZZszzE
1 SEM

2 REeOCO

3 pint.simp.caiaçAo

4 PINTURAlATEX

SP. LÁTEX C/MASSA

5 ESPECIAL

4EIXMSNTQOEreO

t MURO DE LAVENARIA

2 GRADtULAJE

3 CERCA DE MADEIRA

4 CERCA DE TELA

5 CERCA OE ARAME

6ABERT0 1 5|

1 PRÓPRIO

2ALUQM}0

3 CEDIDO

4 FECHADO

5 INVADIDO

1 1

35NOIOOR-HEDE,TEL6F,

iSREVES.^DnsMO.V!;-:. u

1 sem

2 REBOCO

3 pint.simp.caiaçAo

4PINTURA LÁTEX

SP.LATEXaMASSA

6 ESPECIAL

1 ESQUINA MAIS DE UMA FRENTE

2 ENCRAVADO

3 MEIO DE QUADRA

4 CUBA

h'- '

41W'UNiaENERC:

1 SIM

ISEM

2 MADEIRA

3)SOPOR

4 GES80

SLAJE

epvc

7 ESPECIAL

Usuário:NETOABV Página 1 ds 2



y ESTADO DE MATO GROSSO
r PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA

37-465-143/0001-89

í* • AV. MOISÉS DORNELÊS MONTIEL, 975. VILA REAL, ALTO BOAVISTA/MT

t8iN8T.'-,6AmTAaiA;-'::,

1 SEM

2 EXTERNA

3INTERNASIMPLES

4INERNA COMPIETA

SUAIS DE UMA INTERNA

s;ehsu>bado;.í?.

•fe ílSEgTRü/DAÇOWSTR.

1 A008EAIA0.RUST.

2MAO.de PRIMEIRA

3 ALVENARIA

4 CONCRETO

5 METÁLICA

1 MAO. DE SEGUNDA

2UA0. DE PRIMEIRA

3 MAD. ARTESAN/U.

4 FERRO DE PRIMEIRA

5 FERRO DE SEGUNDA

1 SEM

3AD0BEAU0.RUST.

3 MAD. DE PRIMEIRA

4 ALVENARIA

5 CONCRETO

~3 6 MATAliCA
_ aSOANEU ~ "

1 MAO. DE SEGUNDA

2MAD. DE PRIMEIRA

3 UAO. ARTESANAL

4 FERRO DE PRIMEIRA

~Ã 5FERRO DE SEGUNDA

' 21-EaTBte;PA-0Õ5^
' 1MADEIAA SIMPLES

3 MAO. OE PRIMEIRA

3 CONCRETO

4 metAlica

•• laevtfteApECWgR ••
1 SEM

2 PISCINA DE ATÉ 20.000 LTS

3 PISCINA ACIMA DE 20.000 LTS

4 8AUKA

—SOUTROS |~"

'VVALDIVAN VIEIRA DE AMURIM
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

Port: 017/2013 PMABV

Qualíty Sistemas • Tecnologia em Softwares Públicos UsuárIorNETOABV

PREFBTJRiaW. ;íT:

(,< uua>iiy üiatsmas

10/04/2014-14:20:48

1 CIMENTO AMIANTO

2TELKAOEeARRO

3 METALICA

4 LAJE

5 ESPECIAL

gTjEgrtPECOHSeBiii.-?::;:,

1 NOVA/ÓTIMA

2 BOM

3 REGULAR

4 RUM

Página 2 de 2



ESTADO DE MATO GROSSO "REFERWãjIüíl AlTCCCArc* >l
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO B(/A VlSIAmâL
GESTÃO 2014-2016
CNPJ 37.465.143/0001 - 89

TERMO DE RATIFICACAO DE DISPENSA DE LICITACAO N*» 002/2014

OBJETO: "Aquisição de 03 (três) lotes para futuras instalações de unna Creche
Municipal neste município".

Favorecido: WALISVAN OLIVEIRA GONÇALVES

Valor Global: R$ 43.000,00 (quarenta e tres mil reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24 inciso X da Lei n° 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: Anexa aos auto do processo de Dispensa de Licitação n® 002/2014.

Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com a justificativa
apresentada pela responsável pelos processos de licitação e de acordo com o
Parecer jurídico constantes do Processo de Dispensa de Licitação
002/2014, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.666/93 e suas atualizações.

Alto Boa Vista - MT, em 09 de Abril de 2014.

LEUZIPE DOMMbEé GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA SERRA NOVA, 975 - CENTRO - FONE/FAX 066 3639 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 78.665 - 000



Mato Grosso. 10de Abril dc 2014 • Jornal Oficial Eletrônico dosMunicípios do Estado de Mato Grosso

120 dias a partir dc seu vencimento extinguindo-se em 13/08/14
prorrogável nos tcmios da Lei 8.666/93.
Data: 09/04/2014

Alto Araguaia 09/04/2014

RENA TA FERMINO DE OLIVEIRA
Setor de LicitaçQes

Publicado por:
João Batista Pereira de Rezende

Código Identincador:3773B51A

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/20J4 - RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA

RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA

O Prefeito Municipal, St". JERÔNIMO SAMITA MAiA NETO,
tendo em vista a justiflcaciva apresentada pelo secretário de
infraestnjnjra. para a Prestação de serviço ASSENTAMENTO DE
PORTAL NO PARQLIE MUNICIPAL, com dispensa de licilaçilo,
fiilcrada no inciso Ido an. 24 da Lei 8.666/93 pela empresa: J. A. DE
OLIVEIRA & CIA LTDA • ME. inscrita no CNPJ 09.574.792/0001-
82, No valor de RS 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais), resolve
RATIFICAR a justificativa apresentada e ordenar sua publicação em
cumprimento aodisposto no an. 26do supracitado diploma legal.

Alto Araguaia-MT. 09 de Abril de 2014.

JERÔMMO SAMITA MAIA NETO
Prefeito Municipal

Publicado por:
João Batista Pereim de Rezende

Código identir)cador;604CFFA9

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N' 060/2014

Obieto; Prestação dc serviços consistente na assistência à saúde
para a realização cic procedimentos de implantação dc BALÃO
INTRAGÃSTRICO.
Dlai 24/04/2014.

Entrega dos Envelopes; Até as 16:00 horas (Brasília), do dia
24/04/2014.

Edital Comnieto: Afixado no endereço acima ou pelo e-mail
lici.altoaia@gmail.com.
Abertura do envelope N* 01: Às 16:00horas, do dia 24 dc Abril dc
2014, no endereça acima.
-fundamento Legal: Regida pela Lei n" 10.520, de 17 de julho de
2002, regulamentada pelo Decreto3.555/2000 e subsidiaríamente pela
Lei 8.666 de 21/06/93 (com alterações da Lei 8883/94 e da Lei n"
9.648/98).

Alto Araguaia • MT. 09 de Abril de 2014.

RENATA FERMINO DE OLIVEIRA

Pregoeira
Publicado por:

João Batista Pereira de Rezende

Código Idcntincador:F4l53S81

PREVIMAU - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES DE ALTO ARAGUAIA

PREGÃO PRESENCIAL 001/2014

AVISO DEABERTURA DE LICITAÇÃO

O Fundo Municipal de Previdência de Alto Araguaia, por intermédio
de seu Pregoeiro, comunica aos interessados a abertura da licitação na
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL N». 001/2014, no dia 25 de
Abril de 2014 ás I3h30mín (Brasília), no Salão Principal do Fundo
Municipal de Previdência de Alto Araguaia. Localizada na Rua
General Osório, n°.168, Bairro Centro, Alto Araguaia-MT. Objeto;

www.diariomunicipal.com.br/amm-mi

Contratação de empresa especializada para Locução ^
Implantação de Software, Treinjuntni»! df-ywnilani^ript—
Serviços Técnicos Especializados dc Asscssoria e Consultoria"
continuada nas seguintes áreas, Previdcnciárla, Jurídica,
Econ&mlca, Benefícios e Informática. Os interessados no Edital
poderão solicitar pelo email juliana>scanferla@holmaíl.com e pelo
Telefone (66) 3481 -2350.

Alto Araguaia - MT. 09 de Abril de 2014.

JAMES BARBOSA DE LIMA

Pregoeiro
Publicado por:

Luzimar Inocencio da Costa

Código ldentificador:5A6BC3P7

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA, MUNIGiPALDE ALTOBOAVISTA

GRUPO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DEDISPENSA DE LICITAÇÃO

N° 002/2014

OBJETO: "Aquisição de 03 (três) lotes para futuras instalações dc
umaCreche Municipal neste município".

Favorecido: WALISVAN OLIVEIRA GONÇALVES

Valor Global: RS43.000,00 (quarenta e tres mil reais).

FUNDAMENTO LEGAL: An. 24 inciso X da Lei n.° 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: Anexa aos auto do processa de Dispensa dc
Licitação n" 002/2014.

Ratifico a Dispensa de Licitação cm consonância com a
Justificativu apresentada pela responsável pelos processos dc
licitação c de acordo com o Parecer Jurídico constantes do
Processo dc Dispensa de Licitação N" 002/2014, nos termos do
artigo 26 da Lei n" 8.666/93 e suas atualizações.

Alto Boa Vista - MT, em 09 dc Abril de 2014.

LEUZIPE DOMINGUES GONÇAL VES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Edga|Frederico da Silva

Código ldcntificador:l04D096õ

SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 004/2014 REGISTRO DEPREÇO

N® 003/2014

A Prefeitura Municipal de Alto Boa Vista - MT, toma público para
conhccimcnio dc interessados, que, com base na Lei na 10.520, dc 17
de Julho de 2002 e Decreto Municipal 019/2009 e 001/2010,
subsidiaríamente a Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, eitcontra-
se aberta Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOK PREÇO,
para, "CONTRATAÇÃO DE MÉDICO CLÍNICO GERAL, PARA
MANUTENÇÃO DO PSF 1, DEVENDO PRESTAR SERVIÇOS NO
MUNICÍPIO DE ALTO BOA VISTA, CONFORME EDITAL E
MINUTA DE CONTRATO". Abertura no dia 24 de abril de 2014, às
08:30 horas, à Avenida Serra Nova n" 975, Centro. Informamos que a
integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra citado, no
horáriode 13:00 ás 17:00pelo telefone(66) 3539-1113.

Alto Boa Vista, 09 de abril de 2014.

CRISTIANO RUBIN PARIZOTTO

Pregoeiro/Pon: 001/2014

vww.amm.013.br



ESTADO DE MATO GROSSO awt

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA
GESTÃO 2013-2016
CNPJ 37.465.143/0001 - 89

CONTRATO N® 009/2014, QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA DE ALTO BOA
VISTA-MT E WALISVAN OLIVEIRA GONÇALVES, PARA OS FINS QUE SE
ESPECIFICA.

O Município de Alto Boa Vista, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público
Interno, com sede administrativa na Avenida Moisés D. Montiel, n" 975, Centro, nesta
cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 37.465.143/0001-89, neste ato representada pelo
seu Prefeito Municipal Sr. LEUZIPE DOMINGUES GONÇALVES, brasileiro. Casado,
Funcionário Público, residente e domiciliado na Rua da Agricultura, n® 345, Setor
Bandeirantes, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG sob o n° 1500054,
expedida pela SSP/GO e inscrito no CPF sob o n° 280.901,871-53, neste ato de ora em
diante denominada simplesmente COMPRADOR, e do outro lado o Sr, WALISVAN
VIEIRA GONÇALVES, brasileiro, solteiro, agricultor, portador do RG sob o n° 1768989-
SSP/GO e inscrito no CPF sob o n° 336.709.511-72, residente e domiciliado na Fazenda
3W, localizada no P. A. Mãe Maria, no município de Alto Boa Vista-MT, doravante
denominado de VENDENDOR, resolvem celebrar o presente contrato em razão do
Processo Administrativo n" 013/2014 e DISPENSA n** 002/2014, mediante as cláusulas
e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Este contrato tem por objeto a "AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) TERRENOS
URBANOS, MEDINDO 20X50 CADA, PARA FUTURAS INSTALAÇÕES DE CRECHE
MUNICIPAL NESTE MUNICÍPIO" conforme localização abaixo discriminada:

• LOTES 07, 08 E 09: LOCALIZADO NA AVENIDA SEBASTIÃO ALVES ELIAS, NA
QUADRA 09, DO SETOR MÃE MARIA, NA CIDADE DE ALTO BOA VISTA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1 - Para a aquisição dos 03 (três) terrenos fica contratado o preço global de R$
43.000,00 (quarenta e três mil reais).

2.2 - O pagamento será efetuado em moeda corrente na data da assinatura do contrato.

2.3 - O vendedor indica, para efeito de pagamentos, os seguintes dados:

a) Numero da conta corrente: 42148-0
b) Agência: 806
c) Banco: SICREDI

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA

3.1 _ As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação
Orçamentária, i

Órgão; 06 - Secretaria de Municipal de Educação
Unidade: 02 - Fundeb

AV: MOISÉS MONTIEL, N* 976 - CENTRO - FON&FAX 066 3639 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 78.665 - 000
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frW PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VIS IA í""
GESTÃO 2013-2016 " T"~~
CNPJ 37.465.143/0001-89

Função: 12 - Educação
Sub-Função: 365 - Educação Infantil
Programa: 0041 - Educação de 00 a 06 anos
Projeto Atividade: 1118 - Aquisição de Terrenos para Construção de Creches
Elemento de Despesas: 4.4.90.61.00.00 - Aquisição de Imóveis

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS
CASOS OMISSOS

4.1 - Aplica-se a Lei n® 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em
especial aos seus casos omissos.
4.2 - O comprador, neste ato se compromete a entregar o imóvel, nas condições em que
se encontra, no ato da assinatura do presente termo.
4.3 - Tudo quando for devido em razão deste contrato, que não comprometem o processo
executivo, será cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em qualquer
caso, os honorários do advogado que o credor constituir para ressalva dos seus direitos.
4.4 - O contrato firmado é de caráter irrevogável, alcançando o vendedor e seus
herdeiros.

4.5 - A área objeto do presente contrato encontra-se em fase de regularização fundiária,
devendo ser transferida para o município após a emissão do competente titulo de
propriedade.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

5.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de São Félix do Araguaia- MT, com
recusa expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
5.2 - E por concordarem com as cláusulas anteriormente ajustadas, CONTRATANTE e
CONTRATADA mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em três vias de
igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas
idôneas e civilmente capazes.

Alto Boa Vista- MT, 09 de Abril de 2014.

LEUZIPE DCWlNéUÉS^^ONÇALVES
Preceito Municipal
cdNTRATANTE

TESTEMUNHAS: /-j

&(oafFf» '̂í»Sílvò
RG n®
CPF n® CPF 928.391.1 BI-49

WALISVAN VIEIRA GONÇALVES
CPF n° 202.423.791-68

CONTRATADO

Nome:

RG n° iooil 9HÜ
CPFn" oí

AV; MOISÉS MONTIEL, N° 975 - CENTRO - FONE/FAX 066 3539 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 78.665 - 000



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
GESTÃO 2013-2016
CNPJ 37.465.143/0001 • 89

pRKmw;**

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ALTO BOA VISTA - MT, 09 de abril de 2014

"O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA
ESTADO DE MATO GROSSO EM CUMPRIMENTO AO

QUE DISPÕE A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ESTADUAL,
A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, E, EM ESPECIAL, O
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N» 8.666/93"

Torna-se publico o EXTRATO DE CONTRATO No 009/2014, de 09 de abril de 2014, que,
para fins de direito e conhecimento público, expediu-se o presente Aviso, com Publicação
em Mural Prefeitura e Câmara Municipal de Alto Boa Vista - MT:

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATADO: WAUSVAN VIEIRA GONÇALVES

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA-MT

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 03 (TRES) TERRENOS URBANOS PARA FUTURAS INSTALAÇÕES
DA CRECHE MUNICIPAL.

DO VALOR: R$ 43.000.00 (quarenta e três mil reais)

DOS RECURSOS;

Órgão: 06 - Secretaria de Municipal de Educação
Unidade: 02 - Fundeb
Função: 12 - Educação
Sub-Função: 365 - Educação Infantil
Programa; 0041 - Educação de 00 a 06 anos
Projeto Atividade: 1118 - Aquisição de Terrenos para Construçãode Creches
Elemento de Despesas: 4.4.90.61.00.00 - Aquisição de Imóveis

DATA; 09 de abril de 2014.

ASSINAM: LEUZIPE DOMINGUES GONÇALVES - Prefeito Municipal e WALISVAN VIEIRA
GONÇALVES - Vendedor.

LEUZIPE DOmN@Üfê GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

AV: MOISÉS MONTIEL, N" 975 - CENTRO - FONE/FAX 066 3639 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 78.665 - 000
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Mato Grosso, 11 de Abril de 2014 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso ^

An. 1" Estão excetuados do ponto facultativo os seguintes serviços
essenciais:

a) serviços de saúde;
b) serviços de limpezaurbana;
c) serviçosde educação;
d) serviços de assistência social.

Art 3°Este Decreto entraem vigor na data de sua publicação.

Alto Araguaia, 10 de abril de 2014.

JERÔNIMOSAMITA MAIANETO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Angela da Silva Ribeiro

Código Identincador: 12S50CSB

•jblMfõ:.ÇRQSso
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N®009/2014

AVISO DEPUBLICAÇÃO
Alio Boa Vista-MT, 09 de abril de 2014

PREFEiTO MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA ESTADO
DE MATO GROSSO EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPÕE
A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ESTADUAL, A LEI
ORGÂNICA MUNICIPAL, E, EM ESPECIAL, O ARTIGO 61,
PARÁGRAFO ÚNICO DALEI N" 8.666/93"

Torna-sepublicoo EXTRATO DE CONTRATON" 009/2014, de 09
de abril de 2014, que, para fins de direito e conhecimento público,
expediu-se o presente Aviso, com Publicação em Mural Prefeitura e
Câmara Municipal de Alto Boa Vista - MT;

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATADO; WALISVAN VIEIRA GONÇALVES
CONTRATANTE; PREFEÍTURA MUNICIPAL DE ALTO BOA
VISTA-MT

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 03 (TRES) TERRENOS URBANOS
PARA FUTURAS INSTALAÇÕES DACRECHE MUNICIPAL.
DO VALOR: R$ 43.000.00 (quarentac três mil reais)
DOS RECURSOS:

ÓrgSo: 06 - Secretaria de Municipal de Educação
' 'nidade: 02 • Fundeb

, ^çSo: 12 - Educação
''Sub-Funçâo: 365 - Educação Infantil

Programa; 0041 - Educação de 00 a 06 anos
Projeto Atividade; 1118 - Aquisição de Terrenos para Construção de
Creches

Elemento de Despesas: 4.4.90.61.00.00 - Aquisiçãode Imóveis
DATA; 09 de abril de 2014.

ASSINAM: LEUZIPE DOMINGUES GONÇALVES - Prefeito
Municipal e WALISVAN VIEIRA GONÇALVES - Vendedor.

LEVZIPE DOMimUES GONÇALVES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Edgar Frederico da Silva

Código Identif1cador:SF2EE17E

fi^^;'-''v,-ffi:y'ESTÁDO'ljEÍMAXO:GR^

SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO
DECRETO N" 004, DE 13 DE MARÇO DE 2014.

"ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR
DE RS 346.701,60 (trezentos e quarenta e seis mil,

www.diariomunicipal.corabr/amm-mt

setecentos e um reais e sessênTTcSníSTOSTrTWr
FAVOR DO SECRFTARIA MIINirtPAI. DF'
FINANÇAS E PLANEJAMENTO, SECRETARIA"
MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA DE
EDUC^ÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
GABINETE DO PREFEITO, E, DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS",

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atríbuiçdes legais e autorizado pela Lei
Municipal n® 957/2013 de 20 de dezembro dc 2013.

DECRETA:

Art 1° - Fica aberto Crédito Suplementarno valor de RS 346.701,60
(trezentos e quarenta e seis mil, seteceiiios e um reais e sessenta
centavos), destinados ao reforçodas dotações orçamentárias abaixo:

PROJETOMTrVIDADE ELEMENTO DE DESPESA

3J.9a3900

}J.9a39.M

Art. 2°. Para cobertura do Crédito aberto no artigo anterior, serão
utilizados recursos de acordo como an. 43, inciso IIIda Lei 4.320/64,
resultantes de anulaçãoparcial da dotação orçamentária abaixo:

FROJETO/ATIVIDAOE EUEMENTODE DESPESA

mm
3.3.90 JO.OO

4.4.9032.00

i2lg2IiüU
igramnii

EBEBE

CnSTiTO

:o,üOo.o

25.01X11

3oriiiigl

^^1

Art 3°. Este Decreto entra em vigor na data dc sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS •
MT, aos 13 treze dias do mês de março de 2014.

CeZALPlNO MENDES TEIXEIRA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado por:
Eliane Ribeiro da Silva Pereira

Código Identincador:17327641

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO N' 009, DE 20 DE MARÇO DE 2014.

"/^RE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR
DE RS 253.000,00 (duzentos e cinqüenta e três mil
reais), EM FAVOR DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE FINANÇAS E
PLANEJAMENTO. E, DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

www.amm.org.br



ESTADO DE MATO GROSSO /

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA
GESTÃO 2014-2016
CNPJ 37.465.143/0001 - 89

^ .,u

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N" 001/2014

DISPENSANIMI/MM

Xç

CONTRATADA: CÉLIA RITA MARANHÃO FONSECA

DATA DA RATIFICAÇÃO: 10de Janeiro de 2014.

VALOR: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentps reais)

rHH

OBJETOS: , . . . - 1
• Locação de imóvel 01 (um) Imóvel, na zona urbana do

localizado na Av. Bandeirantes, n° 21 -centro, contando com 07^^,
cômodos, 04 (quatro) banheiros, 02 (duas) áreas e patio. onde
funcionar oCRAS, pelo período de 12 (doze) meses; g

ESWbOOEMATOOWWW^J
PrEFOTírA HUH. DE ALTO BOA WTA
protocolo DA comissão

pftoioooearwm
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Pi^efeitura Municipal de Alto Boa Vista -JSTt
!

Secretaria Municipal de Assistência Social

Cl n9 005/SMAS/2014

Alto Boa Vista-MT, 02 de Janeiro de 2014

Referente: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERENCIA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS

DA; Secretaria de Assistência Social

Para: Gabinete do Prefeito

Prezado Senhor,

Vimos por meio desta solicitar de Vossa Excelência a Locação de 01 (um ) Imóvel, na
zona urbana do município, localizado na Av. Moisés Dorneles Montiel, s/n2 - Centro,
contando com 06 (seis) peças, sendo mais 01 (um ) banheiro com área no fundo e
pátio, onde irá funcionar o CRAS, pelo período de 12 (doze) meses.

Olocal atende as especificações e as necessidades do Programa de Atenção Integrai às
Famílias- PAIF que atenderá os usuários da assistência social deste município.

Sem mais para o momento, agradecemos.

Atenciosamente

recebido
Divina Eugênia de Sõiàsa~'

Secretária Mun. De Assist. Social

Portaria n° 004/2013

Avenida Moisés Dorneles Montiel, 975 Centro Fone/fax: (66) 3539 -1113
Email: smas.abv(S)hotmail.com

Alto Boa Vista - MT - CEP: 78-665-000



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
GESTÃO 2014-2016
CNP3 37.465.143/0001 - 89

HtFHTURMMÜft ALTO BOaVISTAJI?

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Alto Boa Vista, 02 de Janeiro de 2014.

*

A Comissão Permanente de Licitação

Senhor Presidente,

Atendendo a solicitação contida na Cl de n® 009/2014 de 02 de Janeiro de 2014,
autorizo o início dos procedimentos necessários para atender a seguinte finalidade:

• Locação de imóvel 01 (um) Imóvel, na zona urbana do município, localizado
na Av. Bandeirantes, n° 21 - centro, contando com 07 (sete) cômodos, 04
(quatro) banheiros, 02 (duas) áreas e pátio, onde irá funcionar o CRAS, pelo
período de 12 (doze) meses;

Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos protestos de
estima e consideração.

Atenciosamente,

LEUZIPE DÒMWOTWGONÇALVES
Pr^eito Miinicipal

AVENIDA SERRA NOVA, 975 - CENTRO - FONE/FAX 066 3639 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 78,665 - 000



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VI
GESTÃO 2013-2016
CNPJ: 37.465.143/0001-89

TERMO DE VISTORIA DE IMÓVEL

ALTO BOA "ílSiA-te
cu uo .1 t, ^

Estando Presentes, em 02 de janeiro de 2014, os servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALTO BOA VISTA - MT, PAULO DUARTE DA SILVA, VALDIVAN VIEIRA DE AMORIM,
FRANKCIJEFERSON CAMELO PEREIRA E JOSÉ MILHOMEM CIRQUEIRA, representando o
CONTRATANTE e CÉLIA RITA FONSECA MARANHÃO representando o CONTRATADO,
para proceder a vistoria do imóvel objeto do Contrato Administrativo 2014 - Locação de Imóvel
na zona urbana do Município, localizado na Avenida Bandeirantes, N° 23, CENTRO, foi
procedida a vistoria do citado imóvel, cliegando as seguintes conclusões;

imóvel com 10 cômodos com acesso a avenida e mais 04 banheiros

ORAS - CENTRO DE REFERENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
SITUAÇÃO DO IMÓVEL:

Área: BOM

Quintal: BOM

Forro; REGULAR

Telhado: BOM

Portas, Portais, Trincos e Fechaduras: REGULAR

Calçada: BOA

Rampa: BOM

Janela: REGULAR

Hidráulica: BOM

Elétrica: REGULAR

Muro; BOM

Pintura: BOM

OBS: Possui poço de água comum; As paredes e o piso da Cozinha são da cerâmica, mas
possuem rachaduras; Na cozinha há balcões em granito e logo abaixo armários embutidos de
madeira.

CONTRATANTE

MAfr'

PAULO DUARTE DA SILVA
PRESIDENTE

VALDIW
' MBMBRO

FRANKCIJEFERSON C. PEREIRA
MEMBRO

'̂ ^Í^ÉMI^^^^^QUEIRA
/ MEMBRO

CONTRADADO

CÉLIA RITA FONSECA MARANHÃO
proprientArio do imóvel

Av. Moisés Domelles Montiel, 975- Setor Vila Real - Alto BoaVista - MT- CEP: 78.665-000 -
Fone/Fax: 663539-1113



ESTADO DE MATO GROSSO REFHnuWlJ|JiTCK;í.íiS*'f*
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO .
GESTÃO 2013-2016

CNPJ 37.465.143/0001 - 89

RELATORIO DE AVALIACAO DE BENS IMÓVEIS

Senhor Prefeito, a Comissão de Avaliação e Patrimônio nomeados pela Portaria n®
008/2014, após cumprir as determinações constantes da Portaria, vem apresentar o relatório
conclusivo sobre a locação do imóvel.

Esta Comissão de Avaliação emite o seguinte relatório para Locação, levando em
consideração todos os dados adquiridos por meio de justificativas e pareceres.

• Locação de imóvel 01 (um) Imóvel, na zona urbana do
município, localizado na Av. Bandeirantes, n° 21 - centro,
contando com 07 (sete) cômodos, 04 (quatro) banheiros, 02
(duas) áreas e pátio sendo todo murado, onde irá funcionar o
CRAS, pelo período de 12 (doze) meses.

Acomissão de Avaliação chegou à seguinte conclusão:

01 - O valor de R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais) está dentro do praticado
mercado;

02 - O referido Imóvel oferece boa localização para o objeto;
03 - Encontra-se em ótimas condições para uso.

È o relatório.

Em Alto Boa Vista-MT, 02 de Janeiro de 2014.

lio
.0 DOA^ DA SILVA

PRESIDENTE

=Ry^càÉ^RSo'̂ ^.i4reira
MEMBRO

EIRA

AVENIDA SERRA NOVA, 976 - CENTRO - FONE/FAX 066 3539 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 78.865 - 000
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ESTADO DE MATO GROSSOCdIAUU L»C i^lMIW \3T\yj^s\y ru

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA

WÊfíURAIWfl ALTO BOa vista*

GESTÃO 2014-2016
CNPJ 37.465.143/0001 - 89

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

CONSULTA SOBRE AEXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

AO SETOR DE CONTABILIDADE:

Solicitamos informações sobre a existência de recursos orçamentários para a "locação
de01 (um) imóvel com o objetivo deabrigar o CRAS pelo período de12(doze) meses".

VALOR GLOBAL: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).

05 - Secretaria de Municipal de Desenvolvimento e Ação Social
001 - Gabinete do Secretario,

2014 - Manut. e Ene. com Sec. Munic, de Desenv. EAção Social
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa física

Confirmada a existência de saldo orçamentário, solicitamos a reserva deste valor. Em
caso de inexistência de saldo suficiente, solicitamos que se proceda à suplementação da
dotação orçamentária, até o limite acimacitado.

Alto Boa Vista - MT, 02 de Janeiro de 2014.

Atenciosamente,

Edgar da silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Edgar Frederico da Slivi
PRESIDENTIDACPL

PorUria002/2014-PMABV

AVENIDA SERRA NOVA, 976 - CENTRO - FONE/FAX 086 3539 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 78.685 - 000



ESTADO DE MATO GROSSO ALT£)iíOA\fíSTA*?

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOAVISTA^^-.
GESTÃO 2014-2016
CNPJ 37.465.143/0001 - 89

SETOR DE CONTABILIDADE

REF: ATENDIMENTO DE CONSULTA SOBRE EXISTÊNCIA DE
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES:

Dando atendimento à consulta formulada sobre a existência de
saldo orçamentário, demonstramos abaixo, para a "locação de 01 (um)
imóvel com o objetivo de abrigar o CRAS pelo período de 12 (doze)
meses, no VALOR GLOBAL: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos
reais)".

05 - Secretaria de Municipal de Desenvolvimento e Ação Social
001 - Gabinete do Secretario.
2014 - Manut. e Ene. com Sec. Munic. de Desenv. E Ação Social
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa física
Valor-R$ 20.000,00

Sem mais para o momento.

Alto Boa Vista - MT, 02 de Janeiro de 2014.

Atenciosamente,

JOÀO BATISTA R. NEVES
SETOR DE CONTABILIDADE

AVENIDA SERRA NOVA. 975 - CENTRO - FONEyPAX 066 3539 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 78.665 - 000



ESTADO DE MATO GROSSO JjEPEfíURSWWl. ALTOfiOAYtSlA*'
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA^^ãTA / í^ „
GESTÃO 2014-2016
CNPJ 37.465.143/0001 - 89

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2014

EXMO. SENHOR: LEUZIPE DOMINGUES GONÇALVES
Prefeito Municipal

O presente tenn a finalidade de solicitar de Vossa Excelência à autorização para
a "Locação de 01 (um) imóvel com o objetivo de abrigar o ORAS pelo período de
12 (doze) meses".

Baseado na Lei n® 8,666/93 de 21 de junho de 1.993 e atualizada pela Lei n°
8.883/94 e posteriores deliberações pertinentes, informo que, de acordo com
informações prestadas pelo Setor de Contabilidade, existe dotação orçamentária
suficiente para efeito de cobertura das despesas com o referido contrato, no corrente
exercício;

05 - Secretaria de Municipal de Desenvolvimento e Ação Social
001 - Gabinete do Secretario.

2014 - Manut. e Ene. com Sec. Munic. de Desenv. E Ação Social
3.3.90.36.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa física

Alto Boa Vista - MT, 02 de Janeiro de 2014,

Atenciosamente,

EDGAR FREÍ5|̂ Ct) DA SILVA
Presídeme da CPL

Edgar Frederico da Silva
PRESIOENTHDACPL

Portaria 002^2014-PMAfiV

AVENIDA SERRA NOVA, 975 - CENTRO - FONE/FAX 066 3639 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 78,565 - 000



ESTADO DE MATO GROSSO ^EF^RíittUN. ALTOBOAflSTA-M'
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOAVISTATfL
GESTÃO 2014-2016

CNPJ 37.46S.143/0001 - 89

Alto Boa Vista- MT, 03 de Janeiro de 2014.

Ao Senhor.

EDGAR FREDERICO DA SILVA

Presidente Comissãode Licitação
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2014

Senhor Presidente,

Em atenção ao seu pedido formulado para o presente, com a finalidade de
solicitar à autorização para a "Locação de 01 (um) imóvel com o objetivo de abrigar o
ORAS pelo período de 12 (doze) meses", AUTORIZO a abertura do procedimento
licitatório na modalidade de Dispensa e saliento a necessidade da observância da
legislação pertinente em vigor, a partir de 03 de Janeiro de 2014.

consideração.
Nada mais havendo a tratar, reitero os votos de elevada estima e

Atenciosamente.

LEUZIPE tíéwè#Ç^ONÇALVES
Prefeito Municipal

AVENIDA SERRA NOVA, 975 - CENTRO - FONE/FAX 066 3539 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 78.666 - 000
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PORTARIA 002/2014 DATA OS-f ^ f^
DE 02 DE JANEIRO DE 2011

Ser'.'idor Seiponsâvel

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO E
NOMEAÇÃO DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PARA O EXERCÍCIO DE 2014 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEUZIPE DOMINGUES GONÇALVES, Prefeito

Municipal de Alto Boa Vista, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais e constitucionais que
lhe são conferidas por Lei, resolve:

Art. 1 ® - Designar e Nomear a Comissão
Permanente de Licitação para o exercido de 2014, nos
termos da Lei 8.666/93, que será composta pelos
seguintes membros:

Presidente: EDGAR FREDERICO DA SILVA

CPP: 928.391.181-49

Secretário: EÜDETE ALVES MACIEL

Membro:

CPF: 545.694.191-00

WANDERLEY VILELA DOS SANTOS

CPF: 69.0.963.762-34

Art. 2° - Em razão do disposto no artigo
anterior, o setor de Recursos Humanos deverá tomar
todas as providências necessárias' e legais para o
cumprimento desta Portaria.

Art. 3® - Esta Portaria entra em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Boa Vista - MT,
Em 02 de janeiro de 2014.

REGISTRE-SE; PUBL^-^UÊ^^^ CUMPRA-SE.

LEUZIPE sbí^Gtms^
PREFEITO MÜNICIWIL
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DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITAÇAO
AO: GABINETE DO PREFEITO

ASSUNTO: RELATÓRIO E PARECER

REFERENTE: SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEIS COM O OBJETIVO DE ABRIGAR O CRAS
ENDEREÇO: AV. BANDEIRANTES, N''21 - CENTRO
PRAZO: 12 MESES

VALOR MENSAL: R$ 1.300,00 (HUM MIL E TREZENTOS REIAS)
VALOR TOTAL; R$ 15.600,00 (QUINZE MIL E SEISCENTOS REAIS)

Prezado Senhor,

De acordo com vossa solicitação e dados acima, temos a relatar que
a Lei n° 8.666 de 21 de Junho de 1993, com as suas alterações posteriores
introduzidas pela Lei n° 8.883 de 08 de Junho de 1994 em seu artigo 24, estabelece
que:

"Artigo 24 ~Ê dispensável a licitação:
X- para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento

das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e
localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatívelcom o valor
de mercado, segundo a avaliação prévia."

Portando, em cumprimento ao que determina o artigo 38
Inciso VI da Lei n° 8.666 e alterações posteriores, emitimos o Parecer Técnico de que a
Dispensa de Licitação poderá ser processada de acordo com a Legislação em vigor,
podendo o Sr. Prefeito Municipal adjudicar o fornecedor.

Alto Boa Vista - MT, 03 de Janeiro de 2014.

EDGAR FRE&Êm^ DA SILVA
PRESIDENTE DA CPL

EUE3ÊJE ALVES IVPACIEL
SECRETÁRIO

WANDERLEYVilela dos SANTOS
/MEMBRO

AVENIDA SERRA NOVA, 976 - CENTRO - FONE/FAX 066 3539 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 78.665 - 000
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DA; COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
AO: SR. LEUZIPEDOMINGUESGONÇALVES
DD PREFEITO MUNICIPAL

REFt DISPENSA DELICITAÇÃO

Senhor Prefeito,

Tendo sido incumbido de adotar os trâmites legais para a Locação de 01
(um) Imóvel, na zona urbana do município, localizado na Av. Bandeirantes, n® 21 -
centro, contando com 07 (sete) cômodos, 04 (quatro) banheiros, 02 (duas) áreas e
pátio, onde irá funcionar o CRAS, pelo período de 12 (doze) meses. Observando as
informações contidas nos autos deste processo, entendo que se trata de um caso
excepcional ressalvado na legislação vigente, pelos fatores que levam a Administração a
efetuar esta locação.

Se não há outro imóvel no Município de Alto Boa Vista - MT com instalações
que melhor atendam aos interesses da Administração Pública e que esteja disponível
para o atendimento da população, a administração deve lançar mão das prerrogativas
que a legislação prevê, objetivando a consecução da locação por meio de processo de
Dispensa licitatória.

A Lei n° 8.666/93 preceitua no Artigo 24, inciso X sobre o caso em pauta, o
seguinte:

"Art. 24. Édispensável a licitação:
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso I do
artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma
mesma natureza e no mesmo local que possam ser
realizados conjunta e concomitamente;
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao
atendimento das finalidades precípuas da
Administração, cujas necessidades de instalação e
localização condicionem a sua escolha, desde que o
preço seja compatível com o valor de mercado,
segundo avaliação prévia;"

Os fatores discriminados para reforçar a justificativa são os seguintes:

1. Os valores ofertados para as locações dos imóveis referidos no processo estão
condizentes com os valores cobrados no mercado regional e dentro do que a
administração pode pagar;
2. A necessidade desta administração é de interesse público e social, que devem
prevalecer sobre qualquer espécie de burocracia, por isso, não têm condições de
aguardar os prazos exigidos na lei para abertura de processo licitatório;
3. Alentidão na contratação das locações dos imóveis acarretará demora no início das
atividades primordiais destes órgãos;
4. Aescolha da locação recaiu sobre os imóveis de propriedade da Sra. CÉLIA RITA
MARANHÃO FONSECA, portadora do CPF sob o nO 406.387.581-49 e RG no 443638

AVENIDA SERRA NOVA, 976 - CENTRO - FONE/FAX 066 3639 1113 - ALTO BOA ViSTA - MT - CEP 78.665 - 000
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SSP/MT, por ser este o imóvel que oferece a uma boa localização e atende as
necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Ação Social.
Caso Vossa Excelência esteja de acordo com a justificativa que ora se apresenta,
deverá ratificar o ato contratação da locação no prazo de três dias, atendendo ao artigo
26, parágrafo único e Incisos II e III da Lei no 8.666/93.

Segue em anexo, o Parecer Técnico sobre o assunto, emitido pela assessoria
jurídica desta administração.

Alto Boa Vista-MT, 03 de Janeiro de 2014.

EDGAR FRS^ICÓ DA SILVA
PRESIDENTE DA CPL

EUDITE ALVES MACIEL
SECRETÁRIO

WANDERLEY VIL^ D<
/MBMBRCC

CANTOS

AVENIDA SERRA NOVA, 975 - CENTRO - FONE/FAX 066 3539 1113 - ALTO BOA VISTA - MT - CEP 78.665 - 000



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOft
KEfSTüRAm AlTOBOAViSUJí?

GESTÃO 2014-2016
CNPJ 37.465.143/0001 - 89

PARECER jurídico

:REFERENTE: processo no 001/2014 e DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 001/2014
OBJETO: "Locação de Prédio para Instalação do CRAS."

Conforme determina o inciso VI do art. 38 da Lei n° 8.666/93, atendendo à solicitação
da Comissão Permanente de Licitação, passamos a emitir parecer de natureza Jurídica sobre os
procedimentos de DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Analisando a viabilidade da solicitação que é de interesse público. E as informações
constantes do Processo 001/2014, conclui-se que a administração para atender essas
solicitações deve lançar mão das prerrogativas que a legislação prevê, objetivando a
consecução da locação por meio de processo de Dispensa de Licitação, pelo período de 12
(doze) meses. Favorecida Sra. C£LIA RITA MARANHÃO FONSECA, para funcionamento do
CRAS. O dispositivo constitui aplicação do princípio da razoabilidade, na medida em que exige
uma relação entre os meios (dispensa de licitação) e os fins (atendimento de interesse púbiico),

Àluz da Lei 8.666/93, conforme disciplina o seu art. 2°, para se promover aquisições ou
contratações com terceiros pela Administração Pública, é necessária a abertura de
procedimento licitatório, salvo se tais despesas se enquadrarem num dos casos ressalvados
pela referida Lei.

Dispõe o Ar. 2° da Lei n. " 8.666/93, sobre o seguinte:
"Art. 2°. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões,

permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão
necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei".

Os legisladores brasileiros, quando da substituição do Decreto-Lei n" 2.300/86,
preocuparam-se em incluir ou manter no bojo da Lei n' 8.666/93, dispositivos que possibilitem
ao Administrador Público tomar decisões rápidas sobre determinados assuntos que possam
comprometer a segurança de pessoas, obras, sen/iços ou equipamentos, ou ocasionar prejuízos
ao erário municipal.

Buscando o amparo na legislação que rege a matéria, encontramos no Art.24, caput da
Lei n.o 8.666/93, dispositivo em que o Administrador Público poderá declarar dispensa de
Licitação, como veremos:

"Art. 24. Édispensável a licitação:
I - para obras e sen/iços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite

previsto na alínea "a" do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de
uma mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizados conjunta e concomitamente;

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicione a sua
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia;"

Diante de todo o esponto anteriormente, somos de parecer favorável à declaração de
dispensa de licitação nos termos da legislação vigente, observando o interesse público.

Éo parecer. Em 03 de Janeiro de 2014.

JOSE (^ILSON BRAYNER
35137

( Assesscir Jurídico
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